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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 927 , DE 1983 

(DO SR . CELSO SABÓIA) 

" ' _~J 

Dispõe sobre a participação do empregado no 

lucro da empresa e determina outras providências . 

(As COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , DE TRABA 

LHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL E DE FINANÇAS) . 
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PROJETO 

Dispõe sobre a participação do em-

pregado no lucro da empresa e de-

termina outras providências. 

. / 
Do Deputado CELSO SABÓIA 

CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 O empregado de empresa privada ou esta-

tal, constituída sob a forma de sociedade anônima, participa 

rá no lucro da empresa, na forma prevista nesta lei. 

Parágrafo único. A conceituação de empregado é a 

mesma constante da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 29 Considera-se lucro, para os fins desta 

lei, o assim tributado pela legislação do imposto sobre a ren 

da, deduzido o valor deste e excluídas as penalidades aplica 

das pela inobservãncia de preceitos legais em seu cálculo ou 

recolhimento. 

§ 19 Não será considerado lucro a valorização do 

investimento nem as quantias correspondentes ao aumento do va 

lor do ativo, decorrentes de correção monetária ou de reavali 

ações legalmente admitidas. 
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§ 29 O lucro de empresas pertencentes a grupos 

ou conglomerados econômicos ou financeiros será apurado a-

trav~s do balanço J eral consolidado do exercicio das diver 

sas empresas que os integram. 

Art. 39 Do lucro apurado na forma do artigo an-

terior ) serão distribuidos aos empregados não menos de vinte 

e cinco por cento. 

Art. 49 A participação no lucro será paga de u 

ma só vez ao empregado, no prazo máximo de três meses da da 

ta do encerramento do balanço do exercicio e na exata prqor 

ção dos salários percebidos por cada um durante o mesmo e~r 

.. . 
C1C10. 

Parágrafo único. O não pagamento na ~poca previ~ 

ta importa em multa igual a dez por cento do valor não dis-

tribuido, acrescido esse valor da correção monetária fixada 

para a Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional) no per iodo 

entre a ~poca prevista e a do efetivo pagamento. 

Art. 59 É assegurado o direito à participação} 

a todo empregado que haja trabalhado mais de noventa dias 

no exercicio a que os lucros distribuidos disserem respeito. 

§ 19 É assegurado, no caso de t~rmino ou suspen 

são do trabalho, a participação nos lucros a menos que a 

dispensa ou a suspensão tenha sido por justa causa. 
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§ 29 A participação no lucro deferida a empre-

gado que integre a administração da empresa não é acumulável 

com a estabelecida nesta lei, cabendo ao interessado o direi 

-to de opçao. 

Art. 69 O montante da participação nos lucros 

não se incorpora ao salário nem a este se equipara, para ne-

nhum efeito. 

Parágrafo único. Esse montante não sofrerá a ln 

cidência de imposto, taxa ou contribuição previdenciária, so 

bre ele incidindo apenas o imposto sobre a renda, no mesmo 

percentual do que grava a distribuição de dividendos. 

Art. 79 A empresa fica obrigada a fixar, em lu 

gares visíveis e de fácil acesso do empregado, cópia do ba-

lanço, da conta de lucros e perdas bem corno do demonstrati-

vo de cálculo do lucro a distribuir entre os empregados. 

parágrafo único. Devem constar do demonstrati-

vo, ainda que resumidamente, os cálculos que conduziram -a 

respectiva importãncia, especialmente: 

I - o montante relativo ao lucro tributável; 

11- o total do imposto de renda devido; 

111- a participação a ser distribuída aos em-

pregados. 

;/ 
I 
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Art. 89 Caberá ao sindicato da categoria, tanto 

de empregados quanto de empregadores, fiscalizar a distribui 

ção de lucro pela empresa , assim como impugná-la, quando for 

o caso. 

Art. 99 A inexistência de lucro em um exercício, 

apurada em balanço e comprovada perante a repartição fiscal 

competente, não gerará direito ao empregado de pleitear a com 

pensação em exercício no qual houver lucro. 

Art. 10. Assegura-se à empresa, sujeita às dis-

posições desta lei, em período de crise configurado pela ocor 

rência de condições estabelecidas no artigo subseqüente, o di 

reito de negociar com os empregados a redução da jornada de 

trabalho e a correspondente redução salarial. 

Parágrafo único. A negociação acima referida se-

rá realizada com a interveniência do órgão representativo dos 

empregados, se existente, e dos sindicatos da categoria. 

Art. 11. Configura a situação de crise a ocorren 

cia: 

- . ~ I - da apuraçao de preJulzos superiores a trinta 

por cento do patrimônio líquido da empresa, durante um único 

exercício ou em três exercícios consecutivos; 

I 
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11 - acúmulo de estoques ou redução do volume 

físico de vendas, a preços equivalentes ao da concorrência, 

de montante superior a trinta por cento da produção atingi-

da no exercício anterior. 

Parágrafo único. Também configuram a situação 

de crise outras ocorrências que afetem seriamente a empre-

-sa e que serao levadas ao conhecimento dos empregados. 

Art. 12. Havendo impasse quanto ao acordo pre 

visto no art. 10 ou sobre hipóteses do art. 11, a controvér 
". 

sia será resolvida através de juízo arbitral extrajudicial, 

cujo laudo terá efeitos imediatos. 

Art. 13. A concessão de qualquer gratificação 

ou comissão voluntariamente paga pela empresa não a isenta 

da distribuição do lucro nem pode ser abatida da mesma. 

Art. 14. Do valor total da distribuição d e 

lucros será dedutível do imposto sobre a renda, devido 

pela empresa, percentual equivalente a vinte por cento. 

GER 20 .01.0050.5 
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Art. 15. É da competência da Justiça do Trabalho, 

salvo as exceções constitucionais, o julgamento das causas d e 

correntes de dispositivo desta lei. 

Art. 16. As empresas terão o prazo de noventa di-

as, a contar da publicação desta lei, para adaptarem seus Es-

tatutos aos dispositivos nela contidos. 

Art. 17. Prescreve em dois anos o direito de pIei 

-tear a reparaçao de qualquer ato infringente de dispositiv o 

desta lei. 
'. 

Art. 1 8 . A distribuição de lucro, nos termos d e s-

ta lei, libera a empresa da contribuição prevista na alíne a 

"b" do art. 39 da Lei Complementar n9 7, de 7 de setembro d e 

1 970, relativamente ao respectivo exercício. 

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará o dis-

posto nesta Lei no prazo de noventa dias, a contar da data 

de sua publicação. 

Art. 20. A presente lei entra em v i gor na data d e 

sua publicação. 

Art. 21.. Revogam-se as d isposições em contrário . 

1/ 
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JUSTIFICAÇÃO 

Das mais significativas, pelo profundo conteúdo 

social que encerra, é a norma contida no art. 165, item V , 

de nossa Carta Política: 

" Art. 165. A Constituição assegura aos 

trabalhadores os seguintes direitos, além de ou-

tros que, nos termos da lei, visem à melhoria de 

sua condição social: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
V - integração na vida e no desenvol-

vimento da empresa, com participação nos lucros 

e, excepcionalmente, na gestão, segundo for esta 

belecido em lei; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• A participação do trabalhador nos lucros das em-

presas sempre foi ponto desejável mas não alcançado plenamen 

te. A esse propósito creio ser de grande valia transcrever o 

pensamento de MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, em seus "Comen 

tários à Constituição Brasileira" sobre o tema: 

" A participação nos lucros foi, na opi-

nião de Pontes de Miranda ( Comentários ... 1969, 

tomo VI, pág. 122 ), o ponto mais novo da Consti-

tuição de 1946 no tocante à parte econômica. Era 

ela prevista no art. 157, IV, que rezava:" Parti 

cipação obrigatória e direta do trabalhador nos 
I 

/ t/ 
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lucros da empresa, nos termos e pela forma que 

a lei determinar. Entretanto, durante os vin 

te anos de vigência da Constituição de 1946, 

a participação nos lucros não foi regulamen 

tada pela lei, apesar do grande -numero de pro 

• jetos a esse respeito apresentados -a delibe 

-raçao do Congresso. o grande obstáculo a es-

sa regulamentação era, na opinião dos doutos , 

a exigência constitucional de que a partici-

pação fosse direta, o que impedia a forma di 

ferida e indireta de participação mais fá-

cil de ser estruturada ( cf. Evaristo de Mo-

raes Filho, "Da ordem econômica e social 

na Constituição de 1967 ", in Estudos sobre 

a Constituição de 1967, pág. 198 ). A e-

xigência da participação direta , como de 

corre do texto em exame, desapareceu. E-

xiste, por isso, toda a flexibilidade, 

hoje, para o encontro da fórmula adequada 

para a participação do trabalhador nos lu 

cros da empresa ." 

( Saraiva, são Paulo, 3a. edição revista e 

aumentada, 1983, pág. 682 ). 

• 
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Este projeto de lei, de forma simples e objetiva, 

propõe-se a ser um passo inicial no cumprimento efetivo da nor 

ma constitucional. É uma primeira tentativa que, graças à co-

laboração dos nobres colegas, deverá sair aperfeiçoada e, de-

pois de implantada, servirá de paradigma para a extensão da 

participação nos lucros aos outros tipos de empresas . 

• Preliminarmente deve ser dito, ainda, que até ho 

Je o tema não foi suficientemente esclarecido e superado de-

vido, fundamentalmente, a dois pontos: o primeiro deles é a 

resistência dos empresários, que pode ser resumida nesta in-
0 . 

dagação: " Como participarão os empregados quando houver pre 

juízo?" O outro ponto é a impossibilidade de uma regulamenta 

ção abrangente, capaz de estabelecer regras à totalidade das 

atividades econômicas, dada a diversidade de escala, estrutu 

ra e resultados nos diferentes setores da economia . 

• 
Ao primeiro ponto o projeto dá solução satisfató 

ria, creio eu, quando aborda as condições pelas quais se e fe 

tivará a redução da jornada de trabalho e a consequente r e du 

ção dos salários. E, quanto ao segundo, cuida esta proposição, 

exatamente, de fugir ao universo global das atividades empre-

sariais, fixando-se, especificamente, nas sociedades por a-

-çoes. 

/ 
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A análise de cada um dos artigos do projeto, a se-

guir realizada, permitirá conhecer, mais de perto, as razões 

dos dispositivos que ora são apresentado~ à deliberação da Ca-

sa. 

A regulamentação do dispositivo constitucional 

que determina a participação do empregado nos lucros da empre-

sa deve, pode e precisa ser discutida e adotada, como uma das 

fdrmuladas capazes de concorrer não só para a diminuição do de 

semprego como também para a maior estabilidade dos trabalhado-

res nas empresas. 

Passo agora à análise dos artigos do projeto. 

Art. 19 - Escolheu-se a empresa, estatal ou pri-

vada, constituída sob a forma de sociedade anônima por ser 

mais fácil iniciar-se a regulamentação do comando constitucio 

nal por esse tipo de empresa. É que a Lei n9 6 404, de 15 de 

dezembro de 1976, procurando premiar adequadamente o capital, 

estabeleceu normas que podem perfeitamente ser utilizadas pa-

ra a distribuição do lucro. E, ao escolher as sociedades anô-

nimas, o projeto declara, enfaticamente, que suas disposições 

atingem também as empresas estatais. Nesse particular, aliás, 

o Governo deveria ser o primeiro a dar o exemplo. 

Conceituou-se o empregado tal como o declara a 

Consolidação das Leis do Trabalho a fim de evitar dúvidas. 

I 
!J 
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Art. 29- A definição de lucro obedece aos mesmos 

parâmetros contidos na legislação do imposto sobre a renda, 

o que não vai exigir dessas empresas contabilização paralela. 

A única modificação, plenamente aceitável, é que não se debi-

te ao empregado a mora no pagamento desse imposto ou seu erra 

do recolhimento. É fato notório que alguns poucos empresários 

preferem pagar impostos com atraso enquanto têm seu capital 

empregado em operações financeiras mais rentáveis do que os a 

créscimos. Para se evitar esse tipo de fraude, o projeto pre-

-tende excluir as multas e correçoes desses impostos para fins 

de avaliação do lucro. Por outro lado, a fim de evitar distri 

buições de lucros fictícios ( os assim denominados lucros con 

tábeis) são desconsideradas as valorizações do investimento 

bem corno os aumentos do valor do ativo decorrentes de corre-

ção monetária ou de reavaliações, embora legalmente admiti-

das. 

No mesmo - ' . sentido, para evitar a fraude contabll, 

disciplinou-se a distribuição de lucro nas empresas perten-

centes aos conglomerados econõmicos ou financeiros, o que é 

assunto de grande justiça social e fiscal. 

-Art. 39 - A exemplo do que ocorre com as açoes 

das sociedades anõnimas, é fixado o mesmo percentual de vinte 

e cinco por cento para a distribuição de lucro. Assim, de um 

total de lucro de cem por cento, os acionistas ( capital ) re 

GE R 20 .01 .0050.5 
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cebem vinte e cinco por cento, os empregados ( força de traba-

• lho) outros vinte e cinco por cento e sobram ainda cinquenta 

por cento às empresas para capitalização e desenvolvimento. 

Art. 49 -Disciplina-se a forma de pagamento da par 

ticipação no lucro, fixando-a em tr€s meses da data do encer-

ramento do balanço do exercício, especificando-se que ele se 

dará na exata proporção dos salários percebidos por cada um 

durante o mesmo exercício. Pareceu-me a posição mais tranqui-

la, sem requerer muitos cálculos e sem cometer maiores injus-

- -tiças. Para evitar atrasos motivados por outras razoes que nao 

a disponibilidade financeira, o projeto estabelece multa e cor 

reção monetária, sem o que esse pagamento perderia sua razão 

de ser. 

Art. 59 - Por uma questão elementar de justiça, 

assegura-se o pagamento a quem tenha trabalhador por período 

igualou superior a noventa dias. É que, a se estabelecer pra 

zo mais exíguo, ficaria difícil verificar-se se realmente es-

se empregado contribuiu para o lucro da empresa pois não che-

gou a se integrar perfeitamente nela. 

Para evitar injustificados protecionismos, o proje 

• to veda a acumulação de distribuição de lucros a título de par 

ticipação na administração da sociedade e por vínculo emprega-

tício com a mesma. 

/ 
f 
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Art. 69 - -Para nao onerar, injustificavelmente, 

a responsabilidade trabalhista das empresas, o projeto meri-

dianamente exclui a possibilidade de se considerar como agre-

gada ao salário a distribuição realizada. Outrossim, não per-

mite que sobre ela incidam impostos, taxas ou contribuições 

previdenciárias. Apenas permite a incidência de imposto de 

renda, retido na fonte, em percentual idêntico ao que grava a 

distribuição de dividendos. 

Art. 79 - Esse artigo cuida da divulgação do 

balanço, da conta de lucros e perdas e do demonstrativo das 

contas efetuadas para a distribuição dos lucros. 

Art. 89 - Para que não haja interferência inter 

na, caberá ao sindicato ( tanto de empregados quanto de em-

pregadores ) fiscalizar a distribuição do lucro pela empre-

sa assim como impugná-la, quando for o caso. A atuação do sin 

dicato é forma adequada para, inclusive, resguardar e aumen-

tar a força dos próprios trabalhadores. 

Art. 99 - Esse artigo cuida da hipótese em que 

não haja lucro no exercício. Não é episódio comum haver pre 

juízo. As empresas são constituídas para terem lucro. Portan 

to, apenas como exceção, darão elas prejuízo. 

GE R 20 .01.0050.5 
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Art. 10 - Na mesma linha do raciocínio desenvol-

vido no artigo anterior, temos de considerar a hipótese de a 

empresa apresentar prejuízo em seu balanço. Será momento espe 

cial, mas, exatamente em função dessa excepcionalidade, deve 

o empregado oferecer a contra-partida ao empregador. Por is-

so mesmo, cuida-se de negociar a redução da jornada de traba-

lho e a correspondente redução salarial. 

Os líderes sindicais e empresariais da nova gera-

ção entendem, cada vez mais, que é necessário negociar, que é 

necessário transigir, que é necessário cooperar, que é neces-

sario dividir responsabilidades e resultados. Entendem que u-

ma negociação não pode, nem deve ser, um diálogo de surdos, 

onde uma parte tudo exige e a outra tudo nega. Negociação -e 

troca recíproca de obrigações e vantagens. Quando apenas uma 

das partes se beneficia, não está havendo negociação: está ha . 

vendo exploração de parte de um dos parceiros. 

Art. 11 - É necessário configurar a situação de 

crise, mediante a qual haveria a negociação referida no arti 

go anterior. O projeto prevê, expressamente, duas hipóteses, 

bastante razoáveis. Mas prevê, ainda, que outras possam exis-

tir que demandem a caracterização de crise. Por isso mesmo, e 

para tornar mais dinãmica as disposições da lei, não se cui-

dou de fazer extenso rol de situações. A ocasião demonstrará 

a urgência de cada situação. 

/ ,/ 
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Art. 12 - A justiça, em nosso Pais, por ques 

tões que não convém sejam agora abordadas, -e notoriamen-

te lenta. E a declaração da situação de crise e a negoci 

ação para superá-la não podem esperar. Por isso mesmo, o 

projeto apela para o juizo arbitral extrajudicial, cUJo 

laudo terá efeitos imediatos. Trata-se de sistemática 

perfeitamente válida e que responderá, prontamente, às 

necessidades das partes envolvidas. 

Art. 13 - A distribuição de lucro -e as-

sunto especifico, -nao podendo ser confundido com bo 

nificações ou gratificações . 

Art . 14 - Parece-me perferramente válido que 

o Governo ( que também sairá ganhando com a distribui 

ção de lucros, dada a tranquilidade que reinará no 

meio operário, -numero de além de evitar o aumento do 

desempregados ) dê a sua contribuição, mediante o des-

conto de vinte por cento, no imposto de renda devi-

do pela empresa, do total efetivamente pago aos em-

pregados a titulo de distribuição de lucros. 

/ 
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Cumpre acentuar, ainda, que se trata de uma isenção 

tributária, cUJa iniciativa cabe perfeitamente ao parlamentar. 

Nesse sentido os constantes pronunciamentos do Senado Federal, 

alguns pronunciamentos dessa Casa e os acertados comentários de 

Manoel Gonçalves Ferreira Filho ( opus citada,p. 303) e de Ge-

raldo Ataliba ( O Decreto-lei na Constituição de 1967, LTR,1967, 

pág. 65/66 ). 

Art. 15 - Nada mais justo que a Justiça do Trabalho 

aprecie as questões quanto à distribuição dos lucros já que ele 

será decorrente, também, da força de trabalho utilizada para a 

sua obtenção. 

Art. 16 O prazo de noventa dias pareceu-me ra-

zoável para as empresas adaotarem seus estatutos às disposições 

desta lei. 

Art.17 À semelhança de direitos trabalhistas, 

nada mais oportuno que se estabeleça o prazo prescricional de 

dois anos para a reparação de qualquer ato infringente de dis 

positivo legal relativamente à distribuição de lucros. 

Art . 13 O Programa de Integração Social-PIS 

é uma tentativa tímida para a participação nos lucros. Já que 

a empresa está, efetivamente, distribuindo o lucro obtido com 

os seus empregados, não há razão para que ela continue contri 

buindo para o PIS. 

, 
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Estas considerações precisavam ser feitas a 

fim de que os nobres colegas conhecessem os motivos que 

me fizeram apresentar este projeto de lei. A fórmula pode 

não ser perfeita. Mas, tenho a certeza de que, ao longo da 

tramitação legislativa, a idéia sairá substancialmente en 

riquecida, demonstrando ao Pais que o Congresso Nacional, 

graças ao esforço conjunto de seus membros, soube dar efe 

tiva resposta ao desafio que, há anos, lhe tem sido impos 

to relativamente à tormentosa questão da participação nos 

lucros das empresas por parte dos empregados. 

Sala das Sessões, em 

.&---- -----

~ Deputado CELSO SABOIA 

GER 20.01.0050.5 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI COMPLEMENTAR N9 7, 
DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 

Institui o Programa de Integração Social, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar : 
Art. 1.0 !l!: instituído, na forma prevista nesta Lei, o programa 

de Integração Social, destinado a promover a integração do emprega­
do na vida e no desenvolvimento das empresas. 

§ l.0 Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa 
juridica nos termos da legislação do Imposto de Renda, e por em­
pregado' todo aquele assim definido pela legislação trabalhista. 

~ 2.0 A participação dos trabalhadores avulsos, assim definidos 
os que prestam serviços a diversas empresas, sem relação emprega­
tícia, no Programa de Integração Social, far-se-á nos termos do 
Regulamento a ser baixado, de acordo com o artigo 11 desta Lei. 

Art. 2. 0 O Programa de que trata o artigo anterior será executado 
mediante Fundo de Participação, constituído por depósitos efetuados 
pelas empresas na Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal poderá celebrar 
convênios com estabelecimentos da rede bancária nacional, para o 
fim de receber os depósitos a que se refere este artigo. 

Art. 3.0 O Fundo de Participação será constituído por duas 
parcelas: 

a) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda devido , 
na forma estabelecida no § 1.0, deste artigo, processando-se o seu 
recolhimento ao Fundo juntamente com o pagamento do Imposto de 
Renda ; 

b) a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com 
base no faturamento , como segue : 

1) no exercício de 1971, 0,15 %; 
2) no exercício de 1972, 0,25 %; 
3) no exercício de 1973, 0,40%; 
4) no exercício de 1974 e subseqüentes, 0,50 0/.. 

§ 1.0 A dedução a que se refere a alínea a deste artigo será 
feita sem prejuízo do direito de utilização dos incentivos fiscais 
previstos na legislação em vigor e calculada com base no valor do 
Imposto de Renda devido, nas seguintes proporções: 

a) no exercício de 1971, 2% 
b) no exercício de 1972, 3% 
c) no exercício de 1973 e subseqüentes, 5% 

§ 2.0 As instituições financeiras, sociedades seguradoras e outras 
empresas que não realizam operações de vendas de mercaçlorlas 
participarão do Programa de Integração Social com uma contribui­
ção ao Fundo de Participação de recursos próprios de valor idêntico 
do que for apurado na forma do parágrafo anterior. 

§ 3.0 As empresas que a título de incentivos fiscais estejam 
isentas, ou venham a ser isentadas, do pagamento do Imposto de 
Renda, contribuirão para o Fundo de Particípação, na base de cál­
culo como se aquele tributo fosse devido, obedecidas as percenta­
gens previstas neste artigo. 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

x · 

Tendo oferecido à conSidera~da C a o Projeto de Lei 

n9 927/83, dispondo sobre participaçã regado nos lucros 

de empresas constituídas sob a for a de sociedades - . anonlmas, 

V.Exa. houve por bem determinar sua anexação ao de n9 294/83, 

apresentado pelo nobre colega José Eudes. 

Com a merecida vênia dessa Presidência, entendo que o 

projeto de minha autoria cuida da matéria de modo bastante di­

ferente daquele apresentado pelo Dep. Jos~ Eudes bem como do 

oferecido pelo nobre colega Ruben Figueiró, de n9 579/83. 

Assim sendo, requelro a V.Exa. reconsideração do despa-

cho que determinou a anexação do meu projeto aos demais. 

GE R 20 .01 .0050.5 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 1983 

_ y ( / p; C'-'::':"'-­

Dep. CELSO SABdIA 
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CONFEDERAÇÃO NACIONA L DO COMÉRCIO 
A 

PRESIDENCIA 
, 

Ao Secretario-Geral da Mesa . Anexe-se 
ao proc~sso referente ao PL nº 927/ 83. 
Em, ...( /1 / 11 /8 3 

Rio de Janeiro, 

~ ~ 

~ c'~~--
Presidente da Câmara dos 

Senhor Presidente. 

1 c'! "'U T ' CC 3 .J.U I. ' JC, 

A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMtRCIO, como intérprete má 

ximo da classe e atendendo reiteradas manifestações de federações 

filiadas, vem à presença de V.Exa. expressar a discordância do Co 

mércio quanto aos termos do Projeto de Lei n9 927, de 1983, de au 

toria do Deputado Celso Sabóia, que assegura ao empregado de em 

pres a privada ou estatal, constituída sob a forma de sociedade 

anônima, participação no lucro da empresa. 

Inicialmente, importa ressaltar que inúmeras 

çõe s têm sido apresentadas perante o Congresso Nacional, 

vando a participação obrigatória e direta do trabalhador 

proposi 

objeti 

nos lu 

cros da empresa, todas obstadas em face às dificuldades técnicas 

de uma distribuição equitativa, inclusive reconhecidas pela Comis 

são de Justiça do Senado Federal, em relatório da lavra do Sena 

dor Carvalho Pinto, publicado em o Diário do Congresso 

de 03.09.70, pág. n9 538 . 

Nacional 

Acresce aduzir, ainda, que o próprio preceito constitu 

cional pertinente sofreu diversas modificações de redação, perma 

necendo com o seguinte texto, a partir da Emenda Constitucional 

n9 1/69: 

Exmo. Sr. 
Deputado FLÁVIO MARCíLIO 
DD. Presidente da 
Câmara dos Deputados 
Congresso Nacional 
BRASíLIA - DF 

"Integração na vida e no desenvolvimento 
da empresa, com participação nos lucros 
e, excepcionalmente, na gestão, segundo 
for estabelecido em lei." 

; 
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A primeira iniciativa consistente para a regulamentação 

da norma constitucional resultou no advento do Programa de Inte 

gração Social, instituído pela Lei Complementar n? 7, de 7 de se 

tembro de 1970, que tem como finalidade precípua a participação 

de todos os trabalhadores no Produto Nacional. 

t improcedente, portanto, a assertiva constante da just~ 

ficação do projeto em apreço, de que a matéria, decorridOS quase 

40 anos, não foi, ainda, regulamentada. 

Quanto às disposições do projeto cabe dizer que encerram 

contradições e impropriedades que o desqual ificam como 

aceitavel. 

proposta 

Vale, desde logo, destacar o criterio discriminatório de 

os empregados das Sociedades Anônimas ou So contemplar, apenas, 

ciedades por Ações, parcela pequena no universo dos trabalhadores. 

Mas, sobretudo, trata-se de proposta falaciosa, uma vez 

que sua mecânica simplista resultaria, inevitavelmente, na redu 

çao da capacidade de investir da empresa que gerasse lucros, com 

a conseqUência óbvia de queda na oferta de empregos. 

t ocioso repetir que, neste momento e muito mais Impo.!:. 

tante para o trabalhador ter acesso ao emprego do que contar com 

a perspectiva de benefícios que podem se frustrar com a inadimplê.!2. 

cia da empresa. 

o projeto, desse modo, beneficiaria - e em carater precá 

rio - quem já tem emprego, em detrimento do desempregado e da mão 

de obra que tenta se incorporar ao mercado de trabalho. 

Outras restriçoes de natureza substantiva e adjetiva po 

deriam ser aduzidas na análise de cada uma das proposições 

das no ~rojeto de Lei 927/83. 

conti 

Mas a crítica fundamental se baseia na questão de princi 

p i O, segundo o qual a Justa participação do trabalho na formação 

do lucro não pode se fazer à custa da redução dos investimentosou 

do tratamento desigual para as diferentes classes de trabalhado 

res. Não há porque discriminar aqueles que colaboram em empresas 

que, por razões de conjuntura ou estruturais não otereçam lucros 
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(embora contribuindo na formação do Produto Nacional). Ou os que 

trabalham em instituições não voltadas para o lucro, entre eles a 

enorme classe dos empregados públ icos. 

Outra questão de princípio, e que, portanto, não compo~ 

ta transigência, relaciona-se com a pretendida fiscal ização defe 

rida aos sindicatos de classe, conforme propõe um dos artigos do 

projeto de lei. Isso corresponderia à uma fiscalização sindical 

na empresa o que é inaceitável do ponto de vista da gestão empr~ 

sarial. 

Vale lembrar que, ao contrário dos dispositivos contun 

dentes do projeto de lei em questão, o esquema dO PIS prevê a for 

mação de um Fundo através da contribuição da empresa por dois cri 

térios: um, mediante dedução do Imposto sobre a Renda e outro por 

meio de aplicação de recursos próprios. Parece certo que essa si~ 

temática comporta aperfeiçoamentos, sempre no sentido de conjugar 

esforços de empregados e empregadores, de modo a alcançar a alme 

jada elevação dos padrões de vida, pela efetiva criação de riqu~ 

zas e acréscimo do poder de compra da maioria dos trabalhadores. 

As considerações acima expostas levam esta Confederação 

a se manifestar contrariamente ao Projeto de Lei n? 927/83. 

Atenciosamente, 

ANTONIO TOS 
Presidente 

Encaminhe-se. 

Em -Yf I 1;1 , ~ j 
<-o 1Y"fc"---{'! /1, . -€r 0Y' (; 

S e c r e t t( o - Gera I da M ••• 
, ! 

. 
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Ref: 01.1776/83 - e.m. 
Delib. S-364/83 

são Paulo, 
dezembro 14, 1983 

Senhor Presidente: 

A FEDERAÇÃO DO COMtRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio 
de seu Grupo Especial de Estudos - DITEC de Assuntos 
Trabalhistas, Previdenciários e Afins, vem à presença de 
Vossa Excelência para manifestar sua posição contrária ao 
Projeto de lei n9 927, de 1983, do Deputado Celso Sabóia, em 
trâmite por essa Augusta Casa, pelas razões que expõe a seguir. 

Referida proposição objetiva a regulamentação da participação 
dos empregados nos lucros das empresas, direito que fica 
assegurado a todo empregado que haja trabalhado mais de noventa 
dias no exercício a que os lucros distribuídos disserem 
respeito. 

Estipula, também, a distribuição de, pelo menos, 25% do lucro 
apurado na forma estipulada no projeto, o qual será pago no 
prazo máximo de três meses do encerramento do balanço e na 
proporção dos salários recebidos durante o exercício, sob pena 
de multa e correção. 

O autor justifica a propositura invocando a necessidade de se 
colocar em prática o preceito constitucional que rege a 
matéria, salientando tratar-se de fórmula simples e plausível. 

Da análise do projeto verifica-se, inicialmente, não haver 
óbice formal, salvo alguns senões de ordem técnica, como por 
exemplo, o da noção de empregado, conforme configurado no art. 
19, parágrafo único, e os da nomenclatura das peças que 
constituem as demonstrações financeiras, na forma como vêm 
especificadas no art. 79 e outros. 

Quanto ao mérito, todavia, a medida é bastante inoportuna, se 
for considerada a difícil conjuntura econômica do País e a 
crise crucial pela qual passa a maioria das empresas, sejam 
estatais ou privadas, configurando-se um quadro de crescente 
e aguda recessão. 

De fato, mereceria concretização a medida em tela, mas em 
fase diversa e, ademais, por meio de mecanismos e de valores 
mais condizentes com a realidade nacional e, mesmo, com a 
produtividade experimentada em concreto, levando-se em conta, 
ainda, posições outras que podem assumir relevo na matéria 

5~q;bate. 
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Dessa forma, a entidade signatária não pode emprestar seu apoio 
ao projeto de que se cuida, esperando não venha a merecer 
acolhimento em plenário. 

Na certeza de que esta manifestação será recebida com o elevado 
espírito que a norteia, a Federação do Comércio do Estado de 
são Paulo, através do Grupo de Estudos de início referido, 
vale-se do ensejo para reiterar a Vossa Excelência os 
protestos de alto apreço e distinta consideração. 

JL ~ -e,a~L,;'<'lt:, 
LUIZ CAMBIAGHI 
Presidente da DITEC 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado FLÁVIO PORTELA MARC1LIO 
DD. Presidente da Câmara Federal 
BRAS1LIA - DF 

c . c. a. Pro j . (1) 
C.C. ST(l)i AG(l) J ~9!/diSeg/zsm 

...-------\ 
E n C a m i i1 h e - s e. 

1 

G I da Me .. a Secrotárlo- era \ 
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Em 18 de novembro de 1983 

N9 135/83 

Exm9 Sr. 
Deputado Flávio Marcílio 
DD. Presidente da Cámara dos Deputad 
Câmara dos Deputados - Edifício P . 
70160 - BRASíLIA - DF 

Senhor Presidente, 

r • 

A Comissão Permanente de Economia des 
ta Entidade examinou os projetos de lei n9s 294/83, de autoria 
do Deputado João Eudes, 579/83, do Deputado Ruben Figueiró,e 927 
/83 , do Deputado Celso Sabóia, e por proposição por ela formu l a -- -a , aprovada pela sua Diretoria, a Associaçao Comercial de Mi 
nas vem transmitir a V. Exa. opinião inteiramente contrária à sua -aprovaçao. 

Os referidos projetos dispõem sobre a 
participação dos trabalhadores na gestão e nos lucros das empre 
sas e a proposição registra que, em que pesem os bons propósitos 
que inspiraram os ilustres Deputados proponentes, escapam, às i 
niciativas de lei mencionadas, certas características da legisla 
ção brasileira, que acabarão por torná-las injustas e inefica 
zes, pondo em risco a própria sobrevivência do regime econômico 
vigente ou desejável para o País. Além disso - acrescenta - em 
meio a uma fase recessiva e sem possibilidade de reversão a cur 
to prazo, quando as empresas vêm sendo sacrificadas por uma ex 
cessiva e crescente carga tributária, qualquer ônus adicionalque 
lhes seja imposto somente aumentará sua deterioração, com conse 
qüências inevitáveis e negativas principalmente para o próprio 
trabalhador. 

Registra, finalmente, a proposição , 
que melhor seria e de todo oportuno que a legislação estatuísse 
que as importâncias pagas pelas empresas aos trabalhadores, a tí 
tulo de participação nos lucros, de conformidade com dispositi 
vos legais pertinentes, por força de convenções coletivas de tra 
balho ou ainda por decisão espontânea das empresas segundo crite 
rio formal e prévio, poderão ser contabilizadas integralmente co 
mo despesas, não serão objeto de tributação de qualquer espécie~ 
não servirão de base de cálculo para qualquer contribuição previ 
denciária e nem gerarão direitos trabalhistas de qualquer nature 

Com expressõe~e elevada consid a 

za. 

-çao e apreço, subscrevemo-nos 
\ Atenciosamente, 

/\ /1 
Fran iFch G1.lLilh§rm Gonçalves 

, 
-PRESIDE E-

/ 
" 

. 
, -

/ .' --_ ... - .,.-----. 
AV. AFONSO PENA, 372 - CAIXA POSTAL 1.305 - TELEX (031) 1247 - ACMG-BR - TEL.: 201-9566 - 30.000 - BH - MG - BRASIL 
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CONFEDERAÇÃO ~ONAL DO COMÉRCIO 
--- A PRESIDENCIA 

Rio de Janei ro, 

Senhor Presidente, 

A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMtRCIO, como intérprete má 

ximo da classe e atendendo reiteradas manifestações de federações 

fil iadas, vem à presença de V.Exa. expressar a discordância do Co 

mércio quanto aos termos do projeto de Lei n~ 927, de 1983, de au 
\ 

toria do Deputado Celso Sabóia, que assegura ao empregado de em 

presa privada ou estatal, constituída sob a forma de sociedade 

anônima, participação no lucro da empresa. 

Inicialmente, importa ressaltar que inúmeras proposi-

ções têm sido apresentadas perante o Congresso Nacional, objetl 

vando a participação obrigatória e direta do trabalhador nos lu 

cros da empresa, todas obstadas em face às dificuldades técnicas 

de uma distribuição equitativa, inclusive reconhecidas pela Comis 

são de Justiça do Senado Federal, em relatório da lavra do Sena 

dor Carvalho Pinto, publicado em o Diário do Congresso Nacional de 

03.09.70, pãg. n~ 538. 

Acresce aduzir, ainda, que o próprio preceito constitu 

cional pertinente sofreu diversas modificações de redação, perm~ 

necendo com o seguinte texto, a parti r da Emenda 

n~ 1/69: 

Constitucional 

Exmo. Sr. 
Deputado FLÁVIO MARCTLIO 
DD. Presidente da 
Câmara dos Deputados 
Congresso Nacional 
BRASILIA - DF 

II I n te g r a ç ã o n a v i d a e no de s e n vo 1 v i me n to 
da empresa, com participaçao nos lucros 
e, excepcionalmente, na gestão, segundo 
for estabelecido em lei". 
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A primeira inicrativa consistente para a regulament! 

ç~o da norma constituctonal resulto u no advento do programa de 

Integraç~o Social, tnstiturdo pela Lei Complementar n? 7. de 7 

de setembro de 1970, que tem como final idade precfpua a parti 

cipaç~o de todos os trabalhadores no Produto Nacional . 

t improcedente, portanto, a assertiva constante da 

justifi" caç~o do projeto em apreço, de que a mat~rta decorridos 

quase 40 anos, não foi, ainda, regulamentada . 

Quanto às disposições do projeto cabe dizer que en 

ce r ram contradrções e improprtedades que o desqual ificam como 

proposta aceitável , 

Vale , desde logo destaca r o criterio discriminató 

rto de contemplar, apenas, os empregados das Socfedades Anani 

mas ou Sociedades Por Ações, parcela pequena no universo dos 

trabalhadores . 

Mas, sobretudo, trata- e de proposta falaciosa, uma 

vez que sua mecânica simplista resultaria , inevitavelmente, na 

redução da capa tdade de investtr da empresa que gerasse lucr~ 

com a consequência óbvia de queda na of e rta de empregos . 

t ocioso repettr que, neste momento e muito mais Im 

portante para o tra6alhador ter acesso ao emprego do que con 

tar com a perspecttva de 5enefrcios que podem se frustar com a 

inadimplência da empresa , 

~ 

O projeto, desse modo, beneficiarta - e em carater 

precãrio - quem já tem emprego, em detrimento do desempr e gado 

e da m~o de obra emergente que tenta se incorporar no mercado 

de trabalho , 

Outras restrições de natureza substantiva e adjettva 

poderiam ser aduzidas na anál ise de cada uma das 

contidas no Projeto de Lei 927/83 . 

. -propo s lçoes 

Mas a crftica fundamental se basera na questao de 

princfpio, segundo o qual a justa participação do trabalho na 

formação do I ucro não pode se fazer à custa da redução dos inve~ 

timentos ou do tratamento desigual para as di"ferentes class es d e 

J 
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trabalhadores. Não há porque discriminar aqueles que colaboram 

em empresas que, por razões de conjuntura ou estrutura nao ofe 

reçam lucros (embora contribuindo na formação do Produto Nacio 

na l ). Ou os que trabalham em instituições não voltadas para o 

I u c r o, e n t r e el e s a e n o r m e c I a s se dos em p r e g a dos P ú b I i c os. 

Outra questão de princípio relaciona-se com a preten­

dida fiscal ização deferida aos sindicatos de classe, conforme 

propõe um dos artigos do projeto de lei. Isso corresponderia a 

uma fiscalização sindical na empresa o que é inaceitável do po.!:. 

to de vista da gestão empresarial. 

Vale lembrar que, ao contrário dos dispositivos con 

tundentes do projeto de lei em questao, o esquema do PIS -preve 

a formação de um Fundo através da contribuição da empresa por 

dois critérios: um, mediante dedução do Imposto sobre a Renda e 

outro por meio de apl icação de recursos próprios. Parece certo 

que essa sistemática comporta aperfeiçoamentos, sempre no senti 

do de conjugar esforços de empregados e empregadores, de modo 

a alcançar a almejada elevação dos padrões de vida, pela efeti 

va criação de riquezas e acréscimo do poder de compra da 

r i a dos trabalhadores. 

maio 

As considerações acima exposta levam esta Confedera 

ção a se manifestar contrariamente ao Projeto de lei n~ 927/83. 

( 

I ) 1Y1\;J 
NM~VEllbSO 

Presi"dente, em exercício 

E n C a m i n h e - s e. 

Em __ .I-----"--

~~crQtirio-Geral da M •• a 

- - - ---

, 
I 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

cl+ O~ 8f ) 
. ~~~ Z,--/ 

- (,ârnara (. ~ , 
~L~O de Janeiro, 29 de dezembro de 1983 ) 

--O-GP/ 843- 83 

Sr. Presiente, 

1. A CONFEDERAÇÃO NACI ONAL DA I NDÚSTRIA, entidade 
sindical de grau superior representativa da indústria brasileira e ór 
gão consultivo do Poder Pu1Jlico, tem a honra de se dirigir a V. Exa.pa 
ra manifestar-se sobre o Projeto de lei n9 927, de 1983,de autoria do 
ilustre Deputado Celso Saboia, que "dispõe sobre a participação do 
empregado no lucro da empresa, e determina outras providências". 

2. Pretende o autor do projeto que os empregados em em 
presa privada ou estatal, constituída sob a forma de sociedade anoni 
ma, partIcIpe dos lucros delas, numa base nunca inferior a 25 % (vinte 
e cinco por cento) e cujo pagamento deverá ser efetuado no prazo máxi 
mo de 3 (três) meses da data do encerramento do balanço do exercício~ 

3. 
seguintes: 

o projeto mostra-se inconstitucional sob os aspec tos 

- .,..-3.1. Ofende, em primeiro lugar, o pnnClpIo da igualdade 
perante a lei, que se dirige a todos . 

"Todos ~ iguais perante .a lei", di z o artigo 153, § 
19 da Lei Maior. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado FLÁVIO PORTELA MARcf LIO 
Digníssimo Presidente 
da Câmara dos Deputados 
BRASf LIA - D. F. 
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E, segundo o ensinamento de PONTES DE MI RANDA (Co 
mentários à Constituição de 1967, Tomo IV, pág. 702), nele se contém 
dois princípios: "um da igualdade perante a lei feita; e outro de 
igualdade na lei por fazer-se". 

Observa, ainda, o referido jurista (ob. cit., página 
690), que "a igualdade de direi tos civis consiste em poderem todos , 
igualmente, adquirir, transferir e perder direi tos", e que a "lei que 
estatui que só alguns perdem (ou não perdem) certo direito é contrá 
ria à igualdade de direitos". 

Assim sendo, o projeto (a lei pode fazer-se) infringe 
a igualdade de direitos: (1) ao estabelecer o direito à participação 
nos lucros somente para os empregados das sociedades anônimas, priva 
das ou estatais; e ( 2) ao criar a obrigação apenas para tais empre 
sas. 

3.2. Viola também a prescrição no sentido de serem da ex 
clusiva competência do Presidente da República a iniciativa dos Proje 
tos de lei que disponham sobre matéria financeira (art 9 57, I). -

Nota-se tal violação quando: pretende incluir as es 
tatais, que vivem de orçamento público, entre as e mpre sas obrigadas 
(art 9 l 9); dispõe sobre o que seja lucro dessas empresas (art 9 29 ) ; 

estabelece que o montante distribuído fica isento de impostos,taxas e 
contribuições, sobre ele apenas incidindo o imposto de renda no mesmo 
percentual que grava a distribuição de dividendos (art 9 69 , parágrafo 
único); determina que as empresas poderão deduzir 25 % (vinte e cin 
co por cento) de seu lucro do imposto de renda por elas devido; i sen 
tar as sociedades anônimas, públicas ou privadas ,de contribuirem para 
o Programa de Integração Social (art9 18). 

A atividade financeira do Estado consiste em tod a a 
ção que desenvolve ele para obter, gerir e aplicar os meios necessárl 
os para satisfazer as necessidades da coletividade e re aI i z a r seus 
fins. Por matéria financeira -expressão utili zada pela Consti tui 
ção- há que entender, portanto, tudo quanto disser respeito à recei 
ta, à despesa, ao orçamento e às contas da administração pública . -

À toda evidência o projeto , nos dispositivos antes a 
pontados, quer dispor sobre matéria financeira, campo em que, constl 
tucionalmente, não tem o Legislativo a iniciativa das l eis. 

4. Não fora sua inconstitucionaldiade, a inoportunidade 
do projeto resultaria do momento atual. tendo em vista as graves di f i 
culdades por que vem passando as empresas , em face da atual conjuntu 

~ . 
ra econOmlca receSSlva. 

Assim, criar, agora, ônus suplementar para as emp re 
sas, poderá importar em prejuízos para as classes trabalhadoras ,pois, 
se aqueles não tiverem meios de suportá-lo terão que cerrar suas por 
tas, gerando, mais ainda, o indesejável desemprego. 
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5. Nem se argunente com a previsão do projeto de possibi 
litar a redução da jornada de trabalho com correspondente redução sala 
rial, mediante negociação com os empregados. 

O instrumento - redução de jornada pela empresa que 
em face de conj illltura econômica adversa devidamente comprovada - já 
existe desde 1965, regulado nos artigos 29 , 39 e 49 da Lei n9 4.923 . 

E não se tem notícia de que tenha sido utilizado, jus 
tarnente por depender da aquiescência da entidade sindical profissional 
correspondente ã da atividade econômica da empresa em situação difícil 

Aliás, recentemente, jornais de todo o País noticiaram 
que grande empresa industrial, ante comprovada dificuldade econômica, 
fez a proposta de redução, que não foi aceita, vendo-se obrigada a des 
pedir trabalhadores. 

Além do mais, a redução salarial, legalmente, terá que 
respei tar o nível mínimo de salário. Corno o grosso da população tra 
balhadora ou percebe salário mínimo ou pouco mais do que ele, a redu 
ção salarial, na maioria das empresas, não terá qualquer eficácia. 

6. Finalmente, é de se ressaltar j á pOSSUI rmos um siste 
ma que garante a participação dos empregados nos lucros das empresas,e 
que se dirige a todos e não apenas ã parcela que trabalha em socieda 
des anônimas: O Programa de Integração Social (PIS), instituido pela 
Lei Complementar n 9 7/70. 

Destinado a promover a integração do empregado na vida 
e no desenvolvimento da empresa e, assim, regulamentando o inciso V do 
artigo 165 da Constituição Federal, o PIS prevê um Fillldo de Participa 
ção constituído de duas parcelas: a primeira, deduzida do imposto 
de renda devido pelo empregador; a segilllda, formada por urna percenta 
gem sobre o faturamento mensal da empresa. 

Esta é uma forma de participação nos lucros das empre 
sas, porquanto os depósitos são efetuados em contas individuais dos 
trabalhadores, e metade do valor destinado ao Fillldo é rateado entre e 
les, proporcionalmente aos respectivos salários; a outra metade é di 
vidida em função do tempo de serviço, por quinquênios. As contas são 
acrescidas de correção monetária e juros de 3% (três por cento), anual 
mente. A cada ano pode o empregado levantar o valor dos juros, da cor 
reção e cota-parte do resultado líquido das operações realizadas com 
os recursos do Fillldo. Pode levantar o depósito existente em seu nome 
por ocasião de casamento, aposentadoria, invalidez ou aquisição de ca 
sa própria. No caso de morte ,passa o depósito aos seus dependentes e~ 
na falta destes, a seus sucessores. 

Com a Lei Complementar n 9 26/75,houve a illlificação dos 
Programas PIS/PASEP, resultando daí um 14 9 salário para todos os parti 
cipantes cadastrados há pelo menos cinco anos e que percebem salário 
mensal inferior a cinco vezes o valor do salário mínimo em vigor. 
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Temos, portanto, um sistema de participação nos lucros 
regulamentado por leis complementares à Constituição, que atendem ao 
determinado no seu artigo 165, V, e, por serem normas de hierarquia su 
perior, não podem ser revogadas por lei ordinária. 

7. Ante o exposto, a Confederação Nacional da Indús 
tria manifesta seu ponto de vista contrário ao projeto em apreço, so 
licitando se digne V.Exa . de fazer presentes as razões que oferece ao 
conhecimento e atenção dos ilustres parlamentares componentes das di 
versas Comissões Técnicas dessa Egrégia Casa. 

8. Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa . 
protestos de elevada estima e consideração. 

HCC/sb. 

~c» < "'-<, cQo . ~ (..o ~'ctl 
FE~NÁNDO COSTA ~EIDA 

Vice-Presidente 

E n C a m i n h e .. S à . I 
Em ~~ 1 __ 3--.11-.n~ I 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI Nr 927 DE 1983 

Dispõe sob~e a pa~ticipação do em-

p~egado no luc~o da emp~esa e de-

te~mina out~as p~ovidências. 

Auto~ : Dep. CELSO SAB6IA 

Relato~:Dep. PLINIO MARTINS 

O p~ojeto 927/83 está c~istali3ado em 2l a~tigos 

bem dispostos e t~ata de manei~a inteligente e justa,a meu 

ve~,do di~eito ~econhecido aos emp~egados pela Constitui -

ção Fede~al ( l65, V ). 

Dete~mina que as emp~esas p~ivadas ou estatais , 

quando ap~esentem a fo~ma de sociedade anônima,~econheçam 

aos seus emp~egados pa~ticipação em seu luc~o ( a~t. 19 ). 

Escla~ece se~ emp~egado o assim conceituado pela Consoli - , / 

dação das Leis do T~abalho ( pa~ág~afo 19). 

I 
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lo 

Estabelece considerar lucro~ a ser distribuido 

aos empregados,o valor tributado pela legislação do impo~ 

to sobre a renda (art.29). No parágrafo 19 do 29 artigo é 

estabelecido não ser considerado lucro a valorização do 

investimento nem as quantias correspondentes ao aumento 

do valor do ativo, decorrentes de correção monetária ou de 

reavaliações legalmente admitidas. Procura o projeto com 

esta fórmula evitar injuetiça à empresa que se prepara na 

conquista de maiores lucros e,evidentemente,dar maiores 

vantagens ao seu empregado. No 29 parágrafo do artigo sob 

comentário há o cuidado de se regrar: "o lucro de empre -

sas pertencentes a grupos ou conglomerados econômicos ou 

financeiros será apurado através de balanço geral consoli 

dado do exerc{cio das diversas empresas que os integram". 

Fixa o projeto em 8eu artigo 39 o m{nimo de iéa 

parcela de 25% do lucro apurado na forma do disp08to em 

8eu corpo. Essa participação 8erá paga de uma 8Ó vez~" no 

praso máximo de tres me8es da data do encerramento do ba­

lanço do exerc{cio e na exata proporção dos salári08 per-

cebidos por cada um durante o mesmo exerc{cio". Artigo 49 

Penaliza a empresa com multa de dez por cento do valor não 

distribuido (parágrafo único des8e artigo). Segundo o pro- ( 

jeto a participação no lucro será direito do empregado que 

haja trabalhado mais de noventa dias no exerc{cio a que 08 
'\/ 

lucros di8tribuid08 disserem re8peito ( Art. 59 ). \ " '" 
I ' \ 

, 
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2. , - ' 
Havendo término ou suspensão do trabalho~sem justa causa, 

a participação nos lucros é assegurada ao empregado (pará 

grafo 19 do artigo retro citado). O empregado integrando 

a administração da empre8a terá direito à opção entre a 

participação que porventura tenha nesta qualidade e a es­

tabelecida no projeto~ não podendo ser acumuladas (pará -

grafo 29 do artigo 59). A porcentagem da participação n08 

lucros não 8e agrega ao 8alário~com ele não 8e equiparan-

do. Apenas o imposto de renda poderá inoidir sobre o mon­

tante pago ao empregado a título de partioipação e essa 

inoidência será no mesmo percentual gravante da distribui 

ção de dividendos ( Art. 69 e 8eu parágrafo únioo). para 

que os empregad08 conheçam com facilidade seu direito 
... 
a 

participação~ ficará a empresa obrigada a dar publicidade, 

em lugare8 vi8íveis e de fácil acesso aos serviça~s~da có-

pia do balanço~da conta de lucr08 e perdas bem como do de-

mon8trativo de cálculo do lucro. ( Do demonstrativo devem 

con8tar 08 cálculos realiaados para encontrar o valor da 

participação~ especialmente: o montante r~lativo ao lucro 

tributável; o total do imposto de renda devido; a partici-

-paçao a 8er di8tribuida aos empregados ( Artigo 79 e seu 

parágrafo único). No projeto 8e preuê o direito aos sindi-

catos~ tanto dos empregados quanto dos empregadores~ de 

fiscaliaar a distribuição de lucros pela empresa~bem como 

impugná-la ( artigo 89). 

. 
, v 

/ 

( 

! 
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3. 

Se em um exercício não houver lucro,de forma comprovada , 

ao empregado não caberá o direito de pleitear sua compen -

sação em exercício no qual houver lucro ( artigo 99). A 

empresa poderá negociar a redução de jornada de trabalho e 

a correspondente redução salarial, negociação a realizar-se 

comainterveniência do orgão representativo dos empregados , 

se existente, e dos sindicatos da categoria,em períodos de 

crise configurada pela apuração de prejuizos superiores a 

30S do patrimonio líquido da empresa, durante um único exer 

cício ou em tres exercíos consecutivos ou acúmulo de esto-

ques ou redução de volume físico de vendas, a preços equi-

valentes ao da concorrência, de montante superior a trinta 

por cento da produção atingida no exercício ant.rior. Ou -

tras ocoprências que af.tem eeriamente a empresa também s! 

rão configuradoras de crise. ( Artigo lO,ll e seu parágra­

fo único). Em caso de impasse com referência ao estabeleci 

do nos artigos lO e ll, a controvérsia será resolvida atra -
vés de juizo arbitral extrajudicial ( Art. l2).Gratificação 

ou comissão voluntariamente paga pela empresa não a livra 

da distribuição do lucro nem pode ser abatida da mesma (ar 

tigo l3). Sustenta o projeto em seu artigo l4 ser, do va -

lor total da distribuição de lucros,dedutivel do imposto / 

sobre a renda, devido pela empresa, percentual equivalente , 

a vinte por cento. 
1 \" 

J 
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4. 

Será aompetente para dirimir as querelas surgidas em face 

das disposições da lei que se quer transformar deste proj~ 

to a justiça do Trabalho ( art.l5). As empresas terão o / 

prazo de 90 dias, contados da publicação da lei, para ada~ 

tarem seus estatutos aos dispositivos contidos na norma / 

que dispõe a respeito da participação do empregado nos lu­

cros da empresa (art. l6). Haverá prescrição do direito 

de pleitear reparação de qualquer ato infrigente de dispo­

sitivo desta lei ( art. l7). Ficará a empresa, com a dis -
# 

tribuição de lucro, livre da contribuição ao PIS .0 E%e-

cutivo deverá regulamentar a lei de distribuição de lucro 

no prazo de 90 dias, a contar da sua publicação ( art.l90. 

I 
, J 

I 

, 
," 

, 

• • 
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5. 

c O N S I D E R A ç Õ E S 

Vive-8e momento em que a sociedade pa88a a pe~c~ 

be~ a nece88idade impe~i08a de que as cla88e8 eociai8, as 

mai8 dive~sa8, tenham as me8ma8 opo~tunidades. Admito se -

jam 08 8e~e8 human08, ent~e 8i, un8 mai8 inteligente8, bem 

fo~mad08, tranquilos, do que outros. Enfim, e8ta8 são ca ' -

racter{8tica8 naturais. Mas,viver em um mundo onde miserá-

veis convivem com super ricos, e nada 8e promover para que 

essa desigualdade seja minorada,ca~acteriza insensibilida-

de e desumanidade. O universo é dirigido por leiB f{sicas 

perfeitas; os movimentos d08 componente8 do retrato do mun 

do se 8ituam dentro do que adjetivamos como perfeição. Por 

que, então, se a natureza é harmônica, o 8er humano se afa~ 

ta des8e modelo, fecha 08 olh08 ao que deve ser nOS80 para-

digma? 

Fundado nessa8 sU8cinta8, mas,con8ideraçõe8 Ve~-

dadeira8 e JUBtas, não pOS80 deixar de aplaudir o p~ojeto 

927/83, sob minha análi8e, porque ele vem em soco~ro d08 

empregados da8 emp~e8a8 e8tatai8 e pa~ticulares,que apre-

8entem a forma de sociedades po~ açõe8.Segundo o a~tigo 

28,pa~ágrafo 49, do Regimento Inte~no da Câmara dos Depu­

tad08, à Comis8ão de Justiça compete opinar 80b~e ... 

" b- di~eit08 pol{ticos, da pe8soa humana e ga~antia8 

con8titucionais". 

" 

OI 

/ 
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6. 

Opa: a Constituição Fedepal assegupa a08 

tpabalhadopes: 

"Apt. l65. 

v - integpação na vida e no de8envolvimen 

to da emppe8a aom paptiaipação n08 luap08 

e, exaepaionalmente,na gestão,8egundo fop 

e8tabe leaido" 

Relap80s 8epiam 08 peppe8entante8 do povo no Pap-

lamento Bpa8ileipo 8e deixa88em de votap, aom a máxima UP -

gênaia, a pegulamentação de88e dipeito que 8upde não 8Ó de 

um ppinalpio de jU8tiça, mas, tambem, da ppóppia Con8titui­

ção, obpa da apiação humana. Deixap o aptigo aonstituaional 

aonaebido aom o ppoposito de ppotegep a pessoa apenas papa 

enfeitap a Capta Magna e não fazê-lo funaionap sepá apime 

de omissão aontpápio aos intepes8es da maiopia esmagadopa e _ ~ 
/ \ 

II 
r empobpeaida da famllia desta Nação. 

I 
• 
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v O T O D O R E L A T O R 

Frente ao relatório e aon8ideraçõe8 por mim exp! 

dida8, voto,reaomendando a08 meU8 honrad08 e dign08 pare8, 

aonsiderar o projeto 927/83, o qual e8tende 08 luar08 da8 

empre8a8 menaionada8 a08 8eU8 8erviçai8, Con8tituaional , 

Jurldiao,lavrado em boa téaniaa legislativa e, ainda jU8tO, 
~ . em 8eu mert.to, 

Sala da8 Se88õe8, / ·~1- j . 
, 

( ~ 

') 

Deputado PL!NIO MARTINS 

(Relator ) 

GE R 20 .01 .0050.5 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 927, DE 1983 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua 

Turma " B" realizada hoje , opinou unanimemente pela constitucional i 

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprova ­

ção do Projeto de Lei n9 927/83 , nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Bonifácio de Andrada - Presidente, Leorne Belém Vi 

ce - Presidente , João Divino , Júlio Martins, Valmor Giavarina , 

nio Martins, Jorge Medauar , Alu í z io Campos , Ernani Sátyro , 

.. 
Pll -

Nilson 

Gibson, Gerson Peres, Ademir Andrade, José Genoino, Mário Assad , Ro 

berto Freire, Raimundo Leite, João Gilberto, Jorge Carone , Egídio 

Ferreira Lima, Gastone Righi, Theodoro Mendes e José Tavares . 

Sala da Comissão , em 17 de agosto de 1983 

I~~ ~ 
Deputado 'BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Presidente 

í IL j) ~ A ",,-- .~---------l/ 
Deputado PLíNIO MARTIN S 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 
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COMISSÃO DE TRABALHO ELEGISLAÇ~O SOCIAL 
" 

PROJETO DE LEI N9 927, DE 1983 

Dispõe sobre a participação do empre-

gado no lucro da empresa e determina 

outras providências. 

AUTOR : DEPUTADO CELSO SABOIA 

RELATOR: DEPUTADO FRANCISCO AMARAL 

R E L A T O R I O 

O nobre deputado Celso SabÓia, atra-
... 

ves do Projeto de lei n9 927, de 1983, ora examinado, ob-

jetiva tornar o empregado partIcipe obrigatório no lucro 

das empresas privadas ou estatais, desde que S.A. 

A proposição contém 21 artigos, disci 

p1inando a matéria de forma clara e inteligente. Sua fun-

damentação principal é a urgente necessidade de dar iriI-

cio ao cumprimento do preceito contido no art. 165, V, da 

Constituição em vigor. 
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o artigo inicial da proposição estabe­

lece que o empregado de empresa privada ou estatal, consti 

tuída sob a forma de S.A., participará de seus lucros. Não 

são todos os empregados que participarão dos lucros das em 

presas. Somente os empregados das sociedades anônimas, 

Alega o nobre autor que escolheu a so­

ciedade anônima por se prestar mais facilmente à regula -

mentação do preceito constitucional, o que não ocorre com 

os demais tipos de empresa. 

No artigo 29 da proposição, dá seu con 

ceito de lucro, definindo-o como aquele tributado no impos 

to de renda, e do conceito excluindo a valorização do in­

vestimento e as quantias decorrentes do aumento do valor 

do ativo. Estabelece, ainda, que o lucro de empresas per­

tencentes a grupos ou conglomerados econômicos ou financei 

ros deverá ser apurado através do balanço geral consolida 

do do exercício. 

Fixa, no art. 39, que do lucro apurado 

um mínimo de 25% deve ser distribuído aos empregados, e p~ 

go de uma só vez, três meses, no máximo, após o encerramen 

to do balanço (art. 49), sob pena de multa igual a 10% do 

valor não distribuído, tudo acrescido de correção monetá -

ria. 

----------------------------------------------------
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No a~t. 59 assegura o ~i~eito ~ ~arti-

cipação no lucro de empregado que tenha, no exe~crciof fi-

-cado à disposição do empregador por mais de 90 dias; 

tenha sido despedido ou dispensado por justa causai e 

naQ 

-naO 

permitindo a acumulação da participação nos lucros como e~ 

pregado e corno membro da administração da empresa. 

Estabelece que o montante da particips 

ção nos lucros não se incorpora ao sal~rio e nem so~rer~ a 

incidência de imposto, taxa ou contribuição previdnciária, 

exclusão feita do imposto de renda (art. 691. 

Obriga a empresa a fixar, em lugar vis! 

vel e de fâcil acesso, cópia do balanço, da conta de lu-

cros e perdas e demonstrativo do lucro a distribuir entre 

os empregados (art. 79)' , outorgando ao sindicado da categ~ 

ria o direito de fiscalização e de impugnação (art. 891. 

Não permite a compensação de lucro não 

distribuído num exercício por outro que apre8onte . resuI~a-

dos positivos (art. 99), e assegura às empresas o direito 

de negociar com seus empregados a redução da jornada de 

trabalho, em período de crise, com a consequente redução 

salarial (art. 10) ~ além de oferecer o conceito de crise 

(art. 11). 
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No art. 12 dispõe que havendo impasse 

na negociação da redução da jornada de trabalho, deverá o 

mesmo ser solucionado através de juIzo arbitral extrajudi 

cial. 

Veda às empresas o desconto, na distr! 

buição do lucro, de eventuais gratificações ou comissões 

pagas voluntariamente pelas mesmas aos empregados (art.13). 

Os demais dispositivos versam sobre as 

questões fiscais e trabalhistas que derivam da aplicação e 

interpretação da lei. 

A justificação oferecida pelo ilustre 

autor do projeto, é longa e, outrossim, clara e inteligen­

te, e permite, ao seu leitor atento, perceber quão justa é 

a proposição em exame. 

A douta Comissão de Constituição e J us 

tiça desta Casa, examinando o Projeto de lei, houve . ,' . por 

bem declará-lo constitucional, jurIdico e de boa técnica 

legislativa, acolhendo o voto do relator que, estribado em 

dispositivo regimental, manifestou-se enfaticamente pela a 

provação da proposição. 

Este o relatório. 
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v O T O D O REL~TOR 

Dispõe o inciso V do a~t. ~65 de nos­

sa Constituiçio vigente que: 

"Art. 165 - • • • t , • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V - integração na vida e no desenvol­

vimento da empresa com participação 

nos lucros e, excepcionalmente,na ' g~~ . 

tão, segundo for estabelecido." 

O referido preceito, _ooqquista do le 

gislador e constituinte de 1949, permanece até hoje corno 

letra morta, sem qualquer iniciativa para regulamenta-la. 

Passados mais de 37 anos, as empresas 

continuam a pagar a seus empregados os parcos salârios co 

nhecidos, auferindo, a maioria delas, lucros exorbitantes. 

O Governo, dominado pelos grandes em-

presãrios, muitos deles encastelados em postos de mando , 

preocupa-se em arrochar, através de medidas iníquas, os g~ 

nhos jâ reduzidos da classe trabalhadora. 

te por cobro a essa situação, discipl! 

nando de vez a regra constitucional, através de medida le-
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gislativa adequada, corno a que estamos examinando. 

Realmente, o Projeto de lei n9 927 f 

de 1983, honra seu autor. Seu trabalho foi muito bem ela 

borado, minucioso, prevendo as diversas hipóteses que o 

trabalho poderia ensejar, e resolvendo~as através de pre 

ceitos legais pertinentes e bem elaborados. 

o País atravessa a pior crise de sua 

história, fruto da prepotência, do arbítrio, da malvers~ 

ção da coisa pública, de projetos faraônicos, da pressu­

posta infalibilidade dos detentores do poder. Sofre sua 

população obreira e disciplinada a consequência danosa 

dessa crise, empobrecendo-se cada vez mais, sacrificada 

por urna polltica salarial arrochante e injusta. 

Enquanto isso, as empresas , privadas 

ou estatais, as grandes empresas, os grandes conglomera­

das, as multinacionais, auferem lucros desmedidos, engor­

dando seus cofres ou os das matrizes no exterior. 

Ora, se ternos o preceito constitucio­

nal que assegura aos empregados a participação no lucro 

das empresas, necessário se torna a medida legislativa a­

dequada que discipline de vez a matéria. 
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o ideal seria obrigar todas as empre-

sas, e não só as sociedades anônimas, a distribuir seus 

lucros. Seria mais justo. 

Concordamos com o nobre autor da pro-

posição quando diz que "escolheu-se a empresa, estatal ou 

privada, constituída sob a forma de sociedade anônima,por 

ser mais fácil iniciar-se a regulamentação do comando cons 

titucional por esse tipo de empresa. ~ que a Lei n9 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, procurando premiar adequadamen-

te o capital, estabeleceu normas que podem, perfeitamente, 

ser utilizadas para a distribuição do lucro." 

- ~ ~ Damos razao ao autor. O importante e = 

que o primeiro passo seja dado . Disciplinada a distribui-

ção do lucro das sociedades anônimas, estatais ou priva-

das, aos seus empregados, mais fácil se torna fazer o mes 

mos com os demais tipos de empresa. 

Face ao exposto, opinamos pela aprov~ 

ção do Projeto de lei n9 927, de 1983. 

~ nosso voto. 

-o em, 

FRANCISCO AMARAL 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social ~ em 

r eunião ordinária de sua Tu r ma "A "~ r e alizada em 23/05/84 ~ opinou ~ 

unanimemente ~ pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 92~/83 ~ nos 

termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Luiz Dulci ~ Presidente ~ Francisco Ama ral ~ Relator ~ Edme Tavares ~ Os 

mar Leitão ~ Fernando Ba s tos ~ Aurélio Peres ~ Luiz Henrique ~ Mário de 

Oliveira ~ Nelson Wedekin ~ Sebastião Atatde ~ Floriceno Paixão ~ Fe r 

nando Cunha ~ Mário Assad ~ Br abo de Carvalho ~ Nilson Gibson . 

GER 20.01.0050.5 

Sala das Sessões ~ em 23 

~L~O (~Ic 
Deputado L~ DULCI 

7 
Pr es iden;f;. 

-
.~~'4ffiNCISCO AMARAL 

Relator 

de 
. 

ma1-O de l 984 . 
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R E L A T O R I O 

PROJETO DE LEI Nº 927, DE 1983 

Dispõe sobre a participação do 

empregado no lucro da empresa e 

determina outras providências. 

Autor: Deputado CELSO SABOIA 

Relator: Deputado SERGIO CRUZ 

Pelo Projeto de Lei nº 927, de 1983, o ilustre 

Deputado Celso Saboia pretende seja iniciada, a partir das so­

ciedades anônimas, a aplicação do preceito constitucional, con 

sagrado pelas diversas Constituições deste País, a contar da 

de 1946, segundo o qual cabe aos empregados participação nos 

lucros das empresas às quais prestam sua colaboração. 

O Deputado centra sua argumentação no fato de 

que os nossos governantes, quando se dispuzeram a dar ao capi­

tal uma remuneração justa, capaz de estimulá-lo a contribuir 

para a capitalização de nossas empresas, não encontrou maiores 

dificuldades. 

Elaborou-se a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, que em seu artigo 202 §2ºdetermina sejam destinados à 

distribuição de dividendos aos acionistas não menos do que 25% 

(vinte cinco por cento) dos lucros líquidos de cada exercício, 

calculados de forma que estabelece. 

GE R 20.0 1.0050.5 
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Lembrando que capital e trabalho não são for­

ças antagonicas mas complementares, propõe o Deputado que se 

dê ao trabalho tratamento idêntico, isto é, se destine à parti 

cipação dos empregados não menos de 25% (vinte e cinco por cen 

to) dos lucros das sociedades anônimas às quais prestam a con­
curso do seu trabalho . 

Justifica a opção pelas sociedades anônimas, 

que hoje respondem por ponderável parcela de nossa produção e 

empregam um grande número de trabalhadores, para que através 

dela seja iniciado o cumprimento do preceito constitucional,por 

ter tido nelas inicio o processo de participação dos acionis 

tas, em níveis mínimos fixados por lei, nos lucros auferidos 

em cada exercício. Afirma, ainda, que a complexidade do assun­

to impede a sua aplicação, num primeiro momento, ao universo 

das empresas e que a experiência colhida pela sua aplicação às 

sociedades por ações permitirá a sua extensão paulatina aos de 

mais tipos de sociedades comerciais. 

Examinando o Projeto de Lei em causa, a Comis­

são de Constituição e Justiça manifestou-se pela sua constitu­

cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e ouvida a 

Comissão de Trabalho e Legislação Social, concluiu ela por sua 

aprovação. 

v O T O D O R E L A T O R 

Procura o Deputado Celso Saboia, através deste 

Projeto de Lei, regulamentar o disposto no inciso V do art . 165 

da Constituição em vigor, cujo teor é o seguinte: 

"Art. 165 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
V - integração na vida e no desenvolvi-

GE R 20. 01 .0050.5 
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menta da empresa c om participação nos 

l ucros e, excepcionalmente, na gestão, 

segundo for estabelecido." 

Este preceito legal, que se repete em nossas 

constituições, desde a de 1946, não foi até agora regulamenta­

do, a despeito de vários projetos neste sentido, apresentados 

ao Congresso Nacional, com este objetivo. Para isto tem concor 

rido, como bem ressalta o autor, não só a dificuldade de s e es 

tabelecer regras abrangentes, aplicáveis à totalidade da s em­

presas, dada a diversidade de escala, estrutura e resultados de 

cada uma delas, como à resistência dos empresários que não se 

dispuzeram a admitir a participação dos empregados nos lucros, 

pois que nenhum dos projetos anteriormente apresentados di s ci­

plinava a forma pela qual poderiam compensar-se no caso de o­

corrência de prejuízos. 

~ neste ponto que o Projeto de Lei do ilu s tre 

Deputado Celso Saboia inova e apresenta uma fórmula capa z de 

dar resposta às objeções que se faziam até aqui, à regulament~ 

ção da matéria. De um lado limita a obrigação de dar particip~ 

ção aos empregados nos lucros, inicialmente, às empresa s cons­

tituidas sob a forma de sociedades por ações, que já di s tri­

buem um percentual obrigatório de seus lucros ao s acioni s tas 

detentores de parcelas do capital. De outro lado impõe ao s tra 

balhadores a obrigação de colaborar para a estabilidade da em­

presa, em épocas de crise, quando, assistidos pelas lideranças 

sindicais, poderão negociar redução de horários de trabalho e 

de proventos, como forma de manter a estabilidade da empre s a e 

a sua própria estabilidade nos empregos, numa espécie de se gu­

ro desemprego, muito útil num país que não possue in s ti t ui­

ções que assegurem aos trabalhadores sua sobrevivência qu ando 

dispensados de seus empregos. 

Considerando que a maioria das empresas es ta­

tais já concedem aos seus empregados participa ção no s lucros, 

em percentuais superiores ao mínimo estabelecido neste Pro j eto 

GER 20 .0 1.0050.5 
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de Lei, não terá ele qualquer repercusão desfavorável no ambi­

to das finanças publicas. 

No entanto, o ilustre Deputado subscritor do 

projeto esposa uma tese com a qual, data vênia, não podemos co~ 

cordar, qual seja a de não considerar como lucro as valoriza­

ções nem as quantias correspondentes ao aumento do valor do a­

tivo decorrentes de correção monetária ou de reavaliações le­

galmente admitidas. 

Ora, parte destas variações contábeis do ativo 

por força de lei, não transitam pelas contas de resultado, se~ 

do pois desnecessária sua menção; outras, como a correção mone 

tária, podem constituir ítens da receita ou da despesa da em­

presa, influíndo nos resultados tanto para pagamento de impos­

to de renda como para distribuição de dividendos a acionistas. 

Em vista disso, nos parece que aquilo que é lucro para os acio 

nistas e para o imposto de renda, deve ser considerado lucro 

também para efeito de participação de empregados, cumprindo 

pois alterar o art. 2º, do Projeto de Lei sob exame e seus pa­

rágrafos, afim de corrigir esse tratamento discriminatório dos 

direitos dos trabalhadores. 

Para que os trabalhadores não sejam excluídos 

da participação nos lucros, quando deles se beneficiariam os a 

cionistas e o fisco, propomos seja dada ao Artigo 2º do Proje­

to de Lei sob exame nova redação, na forma da emenda anex~ que 

esclarece, também, o conceito de grupos, sistemas ou conglome­

rados de empresas e a forma de apuração de lucros através de 

balanços consolidados. 

GER 20.01 .0050.5 
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Em razão do exposto, 

do Projeto com a alteração do artigo 

menda. 

opinamos pela aprovação 

2º, nos termos da nossa e 

Sala das Sessões, (L de úLtt~vú de 1984 . 

:;; / 
Deputad~~ 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 
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COMISSAO DE FINANÇAS 

E M E N D A 

PROJETO DE LEI Nº 927, DE 1983 

Dispõe sobre a participação do 

empregado no lucro da empresa e 

determina outras providências. 

Autor: 

Relator: 

Deputado CELSO SABOIA 

Deputado SERGIO CRUZ 

Dê-se ao Artigo 2º do projeto a seguinte reda-

ção : 

Art. 2º - Considera-se lucro para os efeitos 

desta lei, o lucro líquido do exercício apurado de acordo com a 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, antes da dedução das 

participações de empregados e administradores, e deduzido o va­

lor do imposto sobre a renda. 

§ lº - O lucro de empresas pertencentes a 

grupos, sistemas ou conglomerados econômicos ou financeiros se­

rá apurado através do balanço geral consolidado do exercício das 

diversas empresas que os integram, incluindo a participação mi­

noritária. 

§ 2º - Consideram-se grupos, sistemas ou con 

glomerados econômicos ou financeiros o conjunto de empresas que 

tenha relacionamento de controladora e controlada ou coligada, 

conforme definidas no artigo 265 da Lei nº 6.404, de 15 de de-
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zembro de 1976. 

§ 3º - Para elaboração das demonstrações co~ 

solidadas deverão ser obedecidas as normas sobre consolidação 

estabelecidas nos artigos 250 e 275 da mesma Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976. 

Sala das Sessões, de 1984. 

~ l 
?/!ú~q / 

Deputado SERGIO C 

GE R 20 .01.0050.5 
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COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 927/83 

A Comissão de Finanças, em reunião ordiná ria 

realizada no dia 4 de outubro de 1984, opinou, unanimemente, pe­

la aprovação , com emenda , do Projeto de Lei n9 927/83 - do Sr . 

Celso Sabóia - nos termos do parecer do relator, Deputado Sér gio 

Crua . 

1,stiverc.m presentes os Senhores Deputa dos 

Luiz Leal , Presidente , Agnaldo Timóteo e Aécio de Borba, Vice­

Presidentes , Fernando Magalhães , Moysés Pimentel, José Carlos Fa 

gundes , Luiz Sefair, Sérgio Cruz , Wilson Vaz, Luiz Baccarini, Ân 

gelo Magalhães, Renato Johnsson , Nelson do Carmo e Mendonça Fal-
-cao . 

Sala da Comissão , em 4 de outubro de 1984 

-c _ ----- ~ Deputado LUIZ LEAL 

Presidente 

;;;/11'(, 7 
Deputado S~RGIO C Z 

Relator 

GE R 20 .01 .0050.5 
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COMISSÃO DE FINANCAS 
r 

PROJETO DE LEI N9 927/83 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Dê-se ao artigo 29 do Projeto a seguinte re-

"Art . 29 - Considera-se lucro para os efei­

tos desta lei, o lucro líquido do exercício 

apurado de acordo com a Lei n9 6 . 404, de 15 

de dezembro de 1976, antes da dedução das p~ 

ticipações de empregados e administradores,e 

deduzido o valor do imposto sobre a renda . 

§ 19 - O lucro de empresas pertencentes a 

grupos, sistemas 0U conglomerados econômicos 

ou financeiros será apurado através do balan 

ço geral consolidado do exercício das diver­

sas empresas que os integram, incluindo a 

participação minoritária. 

§ 29 - Consideram-se grupos, sistemas ou 

conglomerados econômicos ou financeiros o 

conjunto de empresas que tenha relacionamen­

to de controladora e controlada ou coligada, 

conforme definidas no artigo 265 da Lei n9 

6 . 404 , de 15 de dezembro de 1976. 

§ 39 - Para elaboração das demonstrações 

consolidadas deverão ser obedecidas as nor­

mas sobre consolidação estabelecidas nos ar-
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tigos 250 e 275 da mesma Lei n9 6.404, de 

15 de dezembro de 1976. 

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 1984 

D~:Uta!\UI~ 
Presidente 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 927-A, DE 1.983 

(DO SR. CELSO SABdIA) 

Dispõe sobre a aprticipação do empregado no lucro 

da empresa e determina outras providências; tendo 

pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça, 

pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação; da Co­

missão de Trabalho e Legislação Social, pela apro 

~ vação; e, da Comissão de Finanças, pela aprova­

ção, com emenda. 

(PROJETO DE LEI N9 927, DE 1.983, A QUE SE REFE­

GER 1RlIlM OS PARECERES) 
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'. PROJETO DE LEI 
N.o 927, de 1983 
(Do Sr. Celso Sabóia) 

• 

Dispõe sobre a participação do em­
pregado no lucro da empresa, e deter­
mina outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Trabalho e Legislação Social e 
de Finanças,) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O empregado de empresa priva­
da ou estatal, constituída sob a forma de 
sociedade anônima, participará no lucro da 

. mpresa, na forma prevista nesta Lei. 

.. Parágrafo único . A conceituação de em­
pregado é a mesma constante da Consoli­
dação das Leis do Trabalho. 

Art. 2.° Considera-se lucro, para os fins 
desta lei, o assim tributado pela legislação 
do imposto sobre a renda, deduzido o valor 
deste e excluídas as penalidades aplicadas 
pela inobservância de preceitos legais em 
seu cálculo ou recolhimento. 

§ 1.0 Não será considerado lucro a valo­
rização do investimento nem as quantias 
correspondentes ao 'aumento do valor do 
ativo, decorrentes de correção monetária ou 
de reavaliações legalmente admitidas. 

§ 2.° O lucro de empresas pertencentes 
a grupos ou conglomerados econômicos ou 
financeiros será apurado através do balan­
ço geral consolidado do exercício das diver­
sas empresas que os integram. 

Art. a.o Do lucro apurado na forma do 
artigo anterior serão distribuídos aos em­
pregados não menos de vinte e cinco por 
cento. 

Art. 4.° A participação no lucro será pa­
ga de uma só V1ez ao ·empregado, no prazo 
máximo de três meses da data do encer­
ramento do balanço do exercício e na exata 
proporção dos salários percebidos por cada 
um durante o mesmo exercício. 

Parágrafo único. O não pagamento na 
época prevista importa em multa igual a 
dez por cento do valor nã.o distribuído, 
acrescido esse valor da correção m élnetária 
fixada para a Obrigação Reajustável do 
'Desouro Nacional no período entre a época 
previlSta e a d.o ef,etivo pagamento . 

Art. 5.° É assegurado o direito à partici­
pação a todo empregado que haj a traba­
lhado mais de noventa dias no exercício a 
que os lucros distribuídos disserem respeito. 

§ 1.0 É assegurado, no cas.o de término 
ou suspensão do trabalho, a participaçã.o 
nos lucros a menos que a di.,pensa ou a 
suspensão tenha sido por justa causa. 

§ 2.° A participação no lucro deferida 
a empregado que integre a administração 
da empresa não é acumulável com a e,sta­
belecida nesta lei, cabend.o ao interessado 
o direito de opção. 

Art. 6.° O montante da participação nos 
lucros não se incorpora ao salário nem a 
este se equipara, para nenhum efeito. 

ParágrafO único. Esse montante não s.o­
frerá a incidência oe imposto, taxa ou con­
tribuição previdenciária, sobre ele incidin­
do apenas o imposto sobre a renda no mes­
mo percentual do que grava a distribuição 
de dividendos. 
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Art. 7.° A empresa fica obrigada a fixar, 
em lugares visíveis e de fácil acesso do em­
pl1egado, cópia do balanço dra conta de 
lucros e perdas bem como do demonstrati­
vo de cálculo do lucro a distribuir entre os 
empregados. 

Parágrafo único . Devem constar do de­
monstrativo, ainda que resumidamente, os 
cálculos que conduziram à respectiva im­
portância, especialmente: 

I - o montante relativo ao lucro tributá­
vel' , 
li - o total do imposto de renda devido; 
III - a participação a ser distribuída aos 

empregadcs. 
Art. 8.° Caberá ao sindicato da categoria, 

tanto de empregados quanto de emprega­
dores, fiscalizar a distribuição de lucro pe­
la empresa, ~sim como impugná-la, quan­
do for o caso. 

Art: 9.o A inexistência de lucro em um 
exercício, apurada em balanço e compro­
vada perante a repartição fiscal compe­
tente, não gerará direito ao empregado de 
pleitear a compensação em exercício no 
qual houver lucro. 

Art. 10 . Assegura-se à empresa, sujeita 
às disposições desta lei, em período de crise 
configurado pela ocorrência de condições 
estabelecidas no artigo subseqüente, o di­
reito de negociar com os empregados a re­
dução da jornada de trabalho e a corres­
pondente redução salarial. 

Parágrafo único . A negociação acima 
referida será realizada com a interveniên­
cia do órgão representantivo dos emprega­
dos, se existente, e dos sindicatos da cate­
goria. 

Art. 11. Configura a situação de crise a 
ocorrência: 

I - da apuração de prejuízos superiores 
a trinta por cento do patrimônio líquido da 
empresa, durante um único exercício ou em 
três exercícios consecutivos; 
li - acúmulo de estoques ou redução do 

volume físico de vendas, a preços equiva­
lentes ao da concorrência, de monta.nte su­
perior a trinta por cento da produção atin­
gida no exercício anterior. 

Parágrafo único . Também configuram a 
situação de crise outras ocorrências que 
afetem seriamente a empresa e que serão 
levadas ao conhecimento dos empregados. 

Art. 12 . Flavendo impasse quanto ao 
acordo previsto no art. 10 ou sobre hipó­
teses do art. 11, a controvérsia será resol­
vida através de juíZO arbitral extrajudicial, 
cujo laudo terá efeitos imediatos. 

Lote: 66 Caixa: 174 
PL N° 927/1983 

63 

Art. 13. A concessão de qualquer grati­
ficação ou comissão voluntariamente paga 
pela empresa não a isenta da distribuição 
do lucro nem pode ser abatida da mesma. 

Art. 14 . Do valor total da distribuição de 
lucros será dedutível do imposto sobre a 
renda, devido pela empresa, percentual 
equivalente a vinte por cento. 

Art. 15. É da competência da Justiça do 
Trabalho, salvo as exceções constitucionais, 
o jUlgamento das causas decorrentes IA 
dispositivo desta lei. .. 

Art. 16. As empresas terão o prazo de 
noventa dias, a contar da publicação desta 
lei, para adaptarem seus Estatutos aos dis­
positivos nela contidos. 

Art. 17. Prescreve em dois anos o di­
reito de pleitear "a "reparação de qualquer 
ato infringente de dispositivo desta lei. 

Ar t. 18. A distribuição de lucro, nos ter­
mos desta lei, libera a empresa da contri­
buição prevista na alínea b do art. 3.° da 
Lei Complementar n .O 7, de 7 de setembro · 
de 1970, relativamente ao respectivo exer­
cício. 

Art. 19. O Poder Executivo regulamen­
tará o disposto nesta Lei no prazo de no­
venta dias, a contar da data de sua pu­
blicação. 

Art. 20. A presente lei entra em vigor 
na da:a de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 
Das mais significativas, pelo profundo 

conteúdo social que encerra, é a norma 
contida no art. 165, item V, de nossa Carta 
política: 

"Art. 165. A Constituição assegura 
aos trabalhadores os seguintes direitos, 
,além de outros que, oos termos da lei, 
visem à melhoria de sua condição so­
cial: 

..... .... ......... ... .... .. .... ...... , 
V - integração na vida e no desen­

volvimento da empresa, com par tici­
pação nos lucros e, excepcionalmente, 
na gestão, segundo for estabelecido em 
lei' , 

" . .. ........ .......... . .. .... ... .. . . '. 
A partiCipação do trabalhador nos lucros 

das empresas sempre foi ponto desejável 
mas não alcançado plenamente. A esse pro­
pósito creio ser de grande valia transcre­
ver o pensamento de Manoel Gonçalves 
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Fererira Filho, em seus "Comentários à 
Constituição Brasileira" sobre o tema: 

"A participação nos lucros foi, na 
opinião de Pontes de Miranda (Comen­
tários . . . 1969, tomo VI, pág. 122). o 
ponto mais novo da Cons t,ituição de 
1946 no tocante à parte econômica. Era 
ela prevista no art. 157, IV, que reza­
va:" Participação obrigatória e direta 
do trabalhador nos lucros da empresa, 
nos termos e pela forma que a lei de­
terminar. Entretanto, durante os vinte 
anos de vigência da Constituição de 
1946, a participação nos lucros não foi 
regulamen ~ada pela lei, apesar do gran­
de número de projetos a elO ,~ e respeito 
apresentados à deliberação do Con­
gresso. O grande obstáculo a essa re­
gulamentação era, na opinião dos dou­
tos, a exigência constitucional de que 
a participação fosse direta, o que im­
pedia a forma diferida e indireta de 
participação mais fácil de ser estrutu­
rada (cf. Evaristo de Moraes Filho,. "Da 
ordem econômica e social na Consti­
tuição de 19a7". in Estudos sobre a 
Constituição de 1967, pág. 198). A exi­
gência da par ticipação direta, como 
decorre do texto em exame, desapare­
ceu. Existe, por isso, toda a flexibili­
dade, hoje, para o encontro da fórmula 
adequada para a parti-cipação do tra­
balhador nos lucros da empresa." (Sa­
raiva, São Paulo, 3.8. edição revista e 
aumentada, 1983, pág. 682.) 

Este projeto de lei, de forma simples e 
A bjetiva, propõe-se a ser um passo inicial " o cumprimento efetivo da norma consti­

tucional. É uma primeira tentativa que, 
graças à colaboração dos nobres colegas. 
deverá sair aperfeiçoada e, depois de im­
plantada, servirá de paradigma para a ex­
tensão da participação nos lucros aos ou­
tros tipos de empresas. 

preliminarmente deve ser dito, ainda, 
que até hoje o tema não foi suficientemen­
te esclarecido e superado devido, funda­
mentalmente, a dois pontos: o primeiro 
deles é a resistência dos empresários, que 
pode ser resumida nesta indagação: "Co­
mo partiCiparão os empregados quando 
houver prejuízo?" O outro ponto é a 
impossibilidade de uma regulamentação 
abrangen ~e , capaz de estabelecer regras à 
totalidade das atividades econômicas, dada 
a diversidade de escala, estrutura e resul­
tados nos diferentes setores da economia. 

Ao primeiro ponto o projeto dá solução 
satisfatória, creio eu, quando aborda 'as 

condições pelas quais se efetivará a redu­
ção da jornada de trabalho e a conseqüente 
redução dos salários. E quanto ao segundo, 
cuida esta proposição, exatamente, de fu­
gir ao universo global das atividades em­
presariais, fixando-se, especificamen ~e, nas 
sociedades por ações. 

A análise de cada um dos artigos do 
projeto, a seguir realizada, permitirá co­
nheoer, mais de perto, as vazões dos dis­
positivos que ora são apresentl;Ldos à deli­
beração da Casa. 

A regulamentação do disposit ivo consti­
tucional que determina a participação do 
empregado nos lucros da empresa deve, 
pode e precisa ser discutida e adotada, co­
mo uma das fórmula capazes de concor­
rer não só prura 'a diminuição do desempre­
go como também para a maior estabilidade 
dos trabalhadores nas empresas. 

Passo agora à análise dos artigos do pro­
jeto. 

Ar t. 1.0 Escolheu-se a empresa, estatal 
ou privada. constituída sob a forma de so­
ciedade anônima por ser mais fádl iniciar­
se a regulamentação do comando consti­
tucional por esse tipo de empresa. É que 
a Lei n.O 6 .404, de 15 de dezembro de 1976, 
procurando premiar adequadamente o ca­
pital, estabeleceu normas que podem per­
feitamente ser utilizadas para a distribui­
ção do lucro. E, ao escolher as sociedades 
anônimas, o projeto declara, enfaticamen­
te, que suas disposições atingem também 
as empresas estatais. Nesse particular, aliás, 
o GDv€>rno deveria ser o primeiro a dar o 
exemplo. 

Conceituou-se o empregado tal como o 
declara a Consolidação das Leis do Trabalha 
a fim de evitar dúvidas. 

Art. 2.° A definição de lucro obedece aos 
mesmos parâmetros contidos na legislação 
do imposto so~te a renda, o que não vai 
exigir dessas empresas contabi ização pa­
ralela. A Únic.a modificação, plenamente 
aceitável, é que não se debite ao empre­
gado a mora no pagamento desse impos'to 
ou seu errado reco-Ihimento. É fato notór io 
que algu,ns poucos empresários pre'Íerem 
paga-r impostos com atraso enquanto têm 
seu capital empregado em operações fi­
nanceiras mais rentáveis' do que os acrés­
cimos. Pa.ra se evita..r esse tipo de fraude , 
o projeto pretende excluir as multas e cor­
reções desses impostos para fins de avaUa­
ção do lucro. Por outro lado, a fim de evitar 
distri-buições de lucros fictícios (os' assim 
denominados lucros contábeis) são descon-
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side-radas as valorizações do investimento 
bem como os aumentos do valor do' ativo 
decorrentes de correção ffioo-netária ou de 
reava:iaçõe.s, embora leg3.lmente admitidas. 

No mesmo sentido, para evitar a f·raude 
contábf, disciplinou-se a distribuição de 
lucro nas empresas pertencentes aos con­
gl()merados econômicos ou financeiXlOlS, o 
que é assunto de grande justiça social e 
fiscal. 

Art. 3.° - A exemplo do que ocorre com 
as ações das sociedades anônimas, é fixado 
o mesmo percentual de vinte e cinco por 
cento para a distribuição de lucro. Assim, 
de um total de lucro de cem por cento, os 
acionistas (capital) recebem vinte e cinco 
por cento, os empregados (força de traba­
lho) outros vinte e cinco por cento e sobram 
ainda cinqüenta por cento às empresas para 
capitalização e des,envolvimento. 

Art. 4.° - Disciplina-se a forma de pa­
gamento da participação no lucro, fixando-a 
em três meses da data do encerramento 
do balanço do exercício, especificando-se 
que ele se dará na exata proporção dos sa­
lários pe·rcebidos por cada um durante o 
mesmo exercício. Pareceu-me a posição 
mais tranqüila, sem req.uerer muitos cá' ­
culos e sem cometer maIores injusti<,:as. 
Para evita'r atrasos motivados por outras 
il"azões que não a disponibilidade financeira, 
o p,rojeto estabelece multa e correção mo­
netária sem o que esse pagamento per­
deria sua razão de se,r. 

Art. 5.0 - Por uma questão elementar de 
justiça, assegura-se o pagamento a quem 
tenha trabalhado por período igualou su­
perior a noventa dias. É que, a se estabe­
lecer p,razo mais exíguo, ficaria di-fícil ve­
rifica,r-se se realmente esse empregado con­
tribuiu para o lucro da empresa pais não 
chegou a se integrar perfeitamente nela. 

Para evitar injustificados protecionismos, 
o projeto veda a acumulação de dis,tribui­
ção de lucros a título de participação na 
administração da sociedade e po'r vínculo 
empregatício com a mesma. 

Art. 6.° - Pa,ra não onerar, injustifica­
velmente, a responsabilid ade traba hista 
das empresas, o projeto meridianamente 
exclui a pos.sibilida<le de se consideraor como 
agregada ao salário a distribuição reali­
zada. Outrossim. não permite que sobre ela 
incidam impostos, taxas ou contribuições 
previ<i enciárias. Apenas permite a incidên­
cia de impos'to de renda, retido na fonte, 
em percentual idêntico ao que grava a dis­
tribuição de dividendos. 

Art. 7.° - Esse artigo cuida da divulga­
ção do balanço, da conta de lucros e per­
das e do demonstrativo das contas efetua­
das para a distribuição dos lucros. 

Art. 8.° - Para que não haja intel'lferên­
cia interna, ca'be-rá ao sindicato (tanto cIe 
empregados quanto de empregad()'res) fisca­
.lizar a distribuição do lucro pela empresa 
assim como impugná-la, quando for o caso. 
A atuação do sindica'to é forma adequada 
para, inclusive, resguardar e aumentar a 
força dos próprios trabalhadores. ta 

Art. 9.° - Esse artigo c'uida da hipótese 
em que não haja lucro no exercício. Não é 
episÓdio comum haver prejuízo. As empre­
sas sã-o oo.nstituídas para terem ~ uc-ro. Por­
tanto, apenas como exceção, darão elas pre­
juízo. 

Art. 10 - Na mesma linha do raciocínio 
desenvolvido no artiglO anterior, temos de 
considerar a hipótese de a empresa apre­
sentar prejuízo em seu balanço. Será mo­
mento espeCial, mas, exatamente em fun­
ção dessa excepCionalidade, deve o empre­
gado oferece,r a contra-partida ao empre­
gador. 'Por isso mesmo, cuida-se de nego­
ciar a reduçã-o da jornada de trabalho e a 
correspondente redução salarial. 

Os lideres sindicais e empresM"iais da 
nova geração entendem, cada vez mais, 
'que é necessário negocia,r, que é necessário 
transigir, que é necessário c{)operar, que é 
necessário di\idir respo'ns,a'bi'idade e resul­
tados. Entendem que uma negociação não 
pode, nem deve ser , um diálogo de surdos, 
onde uma parte tudo exige e a outra tudA. 
nega. Negociação é troca recíproca de obri~ 
gações e vantagens. Quando apenas uma 
das palrtes se beneficia, não está havendo 
negociação: está havendo exploração de 
prurte de um dos parceiros. 

Art .. ll - É necessário configurar a si­
tuação de Cil"ise, mediante a qual haveria a 
negociação referida no artigo anterior. O 
projeto prevê, expressamente, duas hipó­
teses, bastante razoáveis. Mas prevê, ainda, 
que outras possam existir que demandem 
a caracterização de crise. Por isso mesmo, 
e pa,ra tornar mais dinâmica as disposi­
ções da lei, não se cuidou . de fazer extenso 
,rol de situações. A ocasião demonstrará a 
urgência de cada situação. 

Art. 12 - A justiça. em nOS50 País, pOlr 
questões que não convém sejam agora a'bor­
dadas, é notoriamente lenta. E a declara­
ção da si tuação de crise e a negociação 
para superá-la não podem esperar. Por isso 
mesmo, o poo1eto apela para o juízo 3Jrbitral 
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extrajudicial, cujo laudo terá efeItos ime­
dia'tos. Tra/ta-se de sistemáJtica perfeita­
mente válida e que responderá, pronta­
mente, à.s ne-c-essidades das partes envol­
vidas. 

Art. 13 - A distribuição de lucro é as­
sunto especifico, não podendo ser coIlifun­
dido oom bonificações ou gratificações. 

Art. 14 - Parece-me pel'lfeitamente vá­
lido que o Governo ('que tam-bém saLrá ga­
_ ndo com a distribuição de lucros, dada; 
.-anqüilidade que reinará no meio ope­
rario, a"ém de evitar o aumento do nÚInNo 
de desempregados) dê a sua oontribuição, 
mediante o desconto de vinte por cento, no 
imposto de renda devido pela empresa, do 
total efetivamente pago aos empregados a 
,título de distribuição de lucros. 

Cumpre acentuar, ainda, que se trata de­
uma isenção tributária, cuja iniciativa cabe 
perfeitamente ao pa;rlamentar. Nesse sen­
tido o:s constantes pronunciamentos do Se­
nado Federal, alguns pronunciamentos des­
sa Ca.sa e os 3icertados comentáJrlos · de 
Manoel Gonçalves Ferreira Filho ' (OPUS ci­
tada, pág. 303) e de Gera:ldo Ataliba ·(0 
Decreto-lei na Constituição de 1'967, L'I1R, 
1967, págs. 65/66). 

Art. 15 - Nada mais justo que a Justiça 
do Trabalho aprecie as questões quanto à 
distribuição dos lucros já que ele será de­
,corrente, também" da força de trabalho 
utilizada pa-r-a a sua obtenção. 

Art. 16 - O prazo de nov&nta dias pa­
.~u-me razoável para as empresas adap­
~m seus estatutos à.s disposições desta 
lei. 

Art. 17 - A semelhança de direitos tra­
ba1hista.s, nada mais oportuno que se esta­
beleça o prazo prescricional de dois anos 
para a reparação de qualquer ato infrin­
g-ente de dispOSitivo legal relativamente à 
distribuição de lucros. 

Art. 18 - O !Programa de Integração So­
cia:l - PIS é uma tentativa tímida para a 
participação nos lucros. Já que a empresa 
está, efetivamente, distribuindo o lucro ob­
tido com os seus empregados, não há razão 
para que ela continue contribuindo para o 
PIS. 

Estas considerações precisavam ser fei­
tas a fim de que os nobres colegas conheces­
sem os motivos que me fize.ram apresentar 
este proje-to de lei. 1'. fórmula pode não 
ser perfeita. Mas, te-MO a certeza de que, 
ao longo da tramitação legislativa, a idéia 
s3iÍrá substancia'mente enriquecida, de-

monstrando ao País que o Congresso Na­
cional. graças ao esforço conjunto de seus 
tmembr.olS, soube dar efetiva r esposta -ao· 
des rufio que , há anos, lhe tem sido imposto 
relativamente à tormentosa questão da 
pa;rticipação nos luoros das empresas por 
parte dos empregados. 

Sala das Sessões, - Celso Saboia. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 
COMISSÕES PERMANENTES 

LEI COMPLEMENTAfR N.o 7 
de 7 DE SETEMIBRO DE 1970 

Institui o Programa de Integração So­
cial, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei Comple­
mentar: 

Art. 1.0 É instituído, na forma prevista 
nesta Lei, o Programa de Integração Social, 
d-estinado a promover a integração do em­
pI1egado na vida e no des'envolvimento das 
empresas. 

§ 1.0 Para os fins desta Lei, entende-se 
por empresa a pessoa jurídica, nos termos 
da legislação do Imposto de Renda, e por 
empregado todo aquele assim definido pela 
legislação trabalhista. 

§ 2.° A participação dos trabalhadores 
avulsos, assim definidos os que prestam ser­
viços a diversas empr-esas, soem relação, em­
pregatícios, no Programa de Integração So­
cia, far-se-á nos termos do Regulamento a 
ser baixado, de acordo com o artigo 11 desta 
Lei. 

A:rt. 2.° O Programa de que trata o arti­
go anterior será executado mediante Fundo 
de Participação, constituído por depósitos 
efetuados pelas empresas na GaiXia Econô­
miCa Federal. 

Parágrafo único . A Caixa Econômica Fe­
deral poOderá celebrar convênios com estabe­
lecimentos da rede bancária nacional, para 
o fim de receber os depósitos a que se refere 
este artigo. 

Art. 3.0 O Fundo de participação será 
constituído por duas parcelas: 

a) a primeira, mediante dedução do Im­
posto de Renda devido, na forma estabe­
lecida no § 1.0, deste artigo, processando-se 
o seu recolhimento ao Fundo juntamente 
com o pagamento do Imposto de Renda ; 
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b) a segunda, com recursos próprios da 
empresas, calculados com ba.se no fatura­
mento, ·como -segue: 

1) no exercício de 1971, 0,15% 

2) no exercício de 1972, 0,25%; 

3) no exeI1cíci:o de 1973, 0.40%; 

4) no exercício de ~974 e subseqüentes, 
0.50%. 

§ 1.0 A dedução a que se refere a alínea 
a deste artigo será feita sem prejui!Zo do 
direito de utilização dos inoentivos fiscais 
previstos na legislação em vigor e calculada 
com base no valor do rmposto de Renda 
devido, na.s seguinte proporções: 

a) no 'exercício de 1971, 2% 

b) no exerdcio de 1972, 3% 
c) no exercício de 1973 e subseqüentes, 5%. 
§ 2.° As instituições financeiras, socieda-

des seguradora.s e outras empresa.s que não 
realizam opeJ1alÇões de vendas de mercado­
ria.s participarão do Programa de Integra­
ção Social com uma contribuição ao Fundo 
de 'Participação de recursos próprios de va­
lor idêntico do que for lapurado na forma 
do parágrafo anterior. 

§ 3.° As empresa.s que a título de inca 
tivos fiscais estejam isentas, ou venha~ 
ser isentada.s, do pagamentos do Imposto de 
Renda, contribuirão para o Fundo de Par­
ticipação, na base de cálculo como s·e aque­
le tributo fosse devido, obedecidas as per­
centagens prevista.s neste artigo. 
.. .. .... .. ....... . .. ... ................. . .. 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N ,0 927 -A, de 1983 
(Do Sr. Celso Sabóia ) " 

Dispõe sobre a participação do em­
pregado no lucro da empresa e de­
termina outras providências; tendo pa­
receres: da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela copstitucionalidade, juri­
cUcidade, técnica. legislativa e, no mé­
rito, pela aprovaçãô; da Comissão de 

• Trabalho e LegisláÇão Social, pela 
apróVação; é, da Comissão de Finanças, 
pela aprováÇão, com emenda. 

(Projeto de Lei nO 927, de 1983, a que 
se referem 08 pareceres ). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O empregado de empresa priva­

da ou estataJ, oonstit1l1da. sob a fOrma de 
sociedade anônima, J)artic1>pará no lucro da 
empresa, an forma prevista nesta Lei. 

.parágrafo único. A conceituação de etn­
~eg.ado é ao mesm'lJ. const6nte da Consoli­

dação das Leis do Trabalho. 

Art. 2.° Considera-se lucro, para os fins 
desta lei, O a.ssim tl'1butádo pela legislação 
do imposto sobre a renda, deduzido o valor 
deste e excluidu as penalidades aplicadas 
pela inobservância de preceitos lega.1s em 
seu cálculo ou recolhimento. 

§ 1.0 Não será considerado lucro a valo­
rização do investimento nem as quantias 
correspondentes ·ao aumento do valor do 
atiVO, decorrentesdecol'téc:ão II10netátria ou 
de reavaJiaçóes legalmente admitidas . 

i 2.° O lucro de empresas pertencentes 
a grupos ou conglamerados econômicos ou 
financeiros será apu·rado a:través do baIan-

ço geral consolldádo d.a ejC~releio da8 diver­
sas empresas que Ó8 1ntegtam. 

Art. a.ô Do lucro apurado Ita forma dó 
artigo anterior serão dlstrib}114ot aos em ... 
pregados não menos de vln,te e cinco por 
cenro. 

§ 4.° A participação no lucro .gerá pélg8. 
de uma. Só \FêZ ao eD1pi'egádO, :tiO pra» 
máximo dê três mesa; d1:t da.ta. do ~néêr· 
ramento do balanço do elCél'cltIO é rtfL. eltátl 
proporção dos salários pereebld<l6 por cada 
um dUfaJnte o mesmo exetelcl0. 

Parágrafo úrtlco. O hãO í)8.gaMento n 
época. preViSta. impórta. em mul~ igual' 
dez por centó do vl1lor I1ló dis1íribuf&J. 
acre$cido e6Sé valor da cort'eçAó mOnetAlU 
fixada para ao Obt1g~ão ReajU8táVêl do 
Tesouro Nacional no perlodo entre a época 
pr,evista e a. do efetivo p~amento. 

Art. 5.° É assegurado o dlrel,tô à partici· 
pação ~ todo empregadO que haja traba.­
lhado mais de noventa dias no exercicfo ·Ii 
que 08 lucros distnbuldo.s d1saer~m respeito. 

§ 1.0 É assegur·ado, no caso de tértnínd 
ou su&pensão do trabalho, a participação, 
nos lucrOS â meno.s qUe á 41spense ou a 
suspensão tenha 8ldo ,por justa cauaa. 

§ 2.° A particil>a~o no lúcro defeÍ'ld~ 
a empreg.ado que integre a administração 
da. empre.ü. não é a<!umulál'el com a em­
bel~lda nesta. lei, cabendo ao lntereílladó 
o direito de opção. 

Art. 8.° O moh.tante da pârtictpac:ão nos 
lucrog nâo se incorpora ao salárto neM a 
éste se equipU4, pará nenhum efeito. 
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Parágrafo único. Esse montante não so­
frerá a incidência de imposta, taxa ou con­
tribuição pl"evidenciária, sobre ele incidin­
do apenas o imposto sobre ao renda no mes­
mo percentual do que grava a distribuição 
de dividendos. 

Art. 7.° A empresa fica obrigada a fixar, 
em lugares visíveis e de fácil acesso do 'em­
plegado, cópia do balanço da conta de 
lucros e perdas bem como do demonstrati­
vo de cálculo do lucro a distribuir entre os 
empregados. 

Parágrafo único. Devem constar do 
demonstrativo, ainda que l1esumidamente, 
os cálculos que conduziram à respectiva 
1m portância, esp~ialmen te: 

I - o montante relativo ao lucro tribu­
tável; ". 

II - o total do imposto de !fenda devido; 
IIJ - a participação a ser distribuída aos 

empregados. 
Art. 8.0 Caberá ao sindicato da catego­

ria, tanto de empregados quanto de em­
pregadores, fiscalizar a distribuição de 
lucro pela empresa, assim como impugná­
la., quando for o caso. 

Art. 9.° A inexistência de lucro em um 
exercício, apurada em balanço e compro­
vada pel"ante a repartição fiscal compe­
tente, não gerará direito ao empregado de 
pleitear a compensação em exercício no 
qual houver lucro. 

Art. 10. Assegura-se à empresa, sujeita 
às disposições desta lei, em período de crise 
configurado pela ocor!fência de condições 
estabelecidas no artigo subseqüente, o di­
reito de negociar com os empregados a re­
dução da jornada de 'trlllbaIhô e a corres­
pondente redução salarial. 

Parágrafo único. A negociação acima 
referida será realizada com a interveniên­
cia do órgão representativo dos emprega­
dos, se existente, e dos sindicatos da cate­
goria. 

Art. 11. Configura a situação de crise a 
ocorrência: 

I - da apuração de prejuíZOS superiores 
a trinta por cento do patrimônio liquido da 
empresa. durante um único exercício ou em 
três exercícios consecutivos; 

II - acúmulo de est.oques ou redução do 
volume físico de vendas, a preços equiva­
lentes ao da concorrência, de moI1t.ante su­
perior a trinta por cento da produção ,atin­
gida no exercício anterior. 
. Parágrafo único. Também configuram a 
situação de crise 'Outras ocorrências que 

.. 
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afetem seriamente a empresa e que serão 
levadas ao conhecimento dos empregados. 

Art. 12. Havendo impasse quanto ao 
acordo previsto no art. 10 ou sobre hipó­
teses do art. 11, a controvérsia será resol­
vida através de juízo arbitral extrajudicial, 
cujo laudo terá efeitos imediatos. 

Art. 13. A concessão de qualquer grati­
ficação ou comissão voluntarl<amente paga 
pela empesa não a isenta da distribuição 
do lucro nem pode ser abatida da mesma. 

Art. 14. Do valor total da distribuição de 
lucros será dedutível do imposto sobre a 
renda, devido pela empresa, percentual 
equivalente a vinte por cento. 

Art. 15. É da competência da Justiça do 
Trabalho, salvo a.s exceções constitucionaA 
o julgamento das causas decorrentes '!li" 
dispositivo desta fei. 

Art. 16. As empresas terão o prazo de 
noventa dias, a contar da publicação desta 
lei, para adaptarem seus Estatutos aos dis­
positivos nela contidos. 

Ar,t. 17 . Prescreve em dois anos o direi­
to de ple1tear a reparação de qualquer ato 
infringente de dispositivo desta lei. 

Art. 18. A distribuição de lucro, nos ter­
mos desta lei, libera a empresa da contri­
buição prevista na alínea b do art. 3° da. 
Lei Complementar nO 7, de 7 de setembro 
de 1970, relativamente ao respectivo exer­
cício. 

Art. 19. O Poder Executivo regulamen­
tará o disposto nesta Le! no prazo de no­
venta dias, a contar da data ' de sua pu­
blicação. 

Art. 20. A 'Presente lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em 
contrário. _ 

Justificação 
Das mais significativas, pelo profundo 

conteúdo social que encerra, é a norma 
contida no art. 165, item V, de nossa Carta 
Política: 

"Al't. 165 . A Constituição assegura 
além de outros que, nos termos da lei, 
visem à melhoria de sua condição so­
cial: 
..... .... ... ... ... ... .... .. .... ... ..... 

V - integração na vida e no desen­
volvimento da empresa, com participa­
ção nos lucros e, excepCionalmente, na 
gestão, segundo for estabelecido em 
lei; 

" ................... .... ............ ... 
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A p3irticipação do trabalhador nos lucros 
das empresas sempre foi ponto desejável 
mas não alcançado plenamente. A esse pro­
pósito cr,eio ser de grande valia transcre..., 
ver o pensamento de M3illoel Gonçalves 
Ferreira Filho, em seus "ComentM-ios à 
Constituição Brasileita" sobre o tema: 

"A participação nos lucros foi, na 
opinião de Pontes de Miranda (Comen­
tários ... 1969, tomo VI, pág. 122), o 
ponto mais novo da Constituição de 
1946 no tocante à p3irte econômica. Era 
ela prevista no art. 157, IV, que reza­
va: "Participação obrigatória e direta 
do trabalhador nos lucros da empresa, 
nos termos e pela forma que a lei de­
terminar. Entretanto, durante os vinte 

.a anos de vigênci3i da Constituição de 

.. 1946, a p3iJ."ticipação nos lucros não 'foi 
regulamentada pela lei, apesar do gran­
de número de projetos a esse respeito 
apresentados à deliberação do Con­
gresso. O grande obstáculo a essa re­
gulamentação era, na opinião dos dou­
tos, a exigência constitucional de que a 
participação fosse direta, o que im­
pedia a forma diferida e indireta de 
participação mais fácil de ser estrutu­
r3ida (cf. Evaristo de Moraes Filho, "Da 
ordem econômica e sOcial na Consti­
tuição de 1967" in Estatutos sobre a 
Constituição de 1967, pág. 198). A exi­
gência da participação direta, como 
decorre do texto em exame, desapare­
ceu. Existe, por isso, toda á flexibili­
dade, hoje, para o encontro da fórmula 
adequad'a p3ira a participação do tra­
balhador nos lucros da empresa." (Sa­
raiva, São Paulo, 3a edição revista e 
aumentada, 1983, pág. 682.) 

Este projeto de lei, de forma simples e 
objetiva, propõe-se a ser um passo inicial 
no cumprimento efetivo da norma cons'tÍ­
~cional. ~ uma primeira tentativa que, 
. raças à colaboração dos nobres colegas, 

deverá sair aperfeiçoada e, depois de im-
. plantada servirá de paradigma para a ex­

tensão da participação nos lucros aos ou­
tros tipos de empresas. 

Preliminarmente deve ser dito, ainda, 
que '3ité hoje o tema não foi suficientemen­
te esclarecido e superado devido, funda­
mentalmente, a dois pontos: o primeiro 
deles é a r,esistência dos empresários, que 
pode ser resumida nesta indagação: "Como 
,participarão os empregados quando houver 
prejuízo?" O outro ponto é a impossibilidade 
de uma .J,".egulamentação abrang,ente,capaz 
de estabelecer ,regras à totalidad,e. das ativi­
dades econômicas, dada a diversidade de 
escala, es,trutura e resultados nos diferentes 
setores d·a economia. 

Ao primeiro ponto o projreto dá solução 
~atisfatória, creio eu, quando aborda as 
condições pelas quais se efetivará a redu­
ção da jornada de trabalho e a conseqüente 
redução dos salários. E quanto ·ao segundo, 
t;!uida esta proposição, exatamente, de fugir 
ao universo global das atividades empresa­
riais, fi~ando-se, especificamente, nas socle­
~ades por ações. 

A análise de cada um dos artigos do 
projeto, a segulr r,ealizada, petmitirá conhe­
~er, mais de perto, as razões dos dispositi­
"'os que ora são apresentados à deliberação 
·ija Casa. 

A regulamentação do dispositivo constitu­
.):!ional que determina a participação do em­
pregado nos lucros da empresa deve, pode e 
precisa ser discutida e adotada, como uma 
Jjas fórmulas c·apazes d·e conco.r·rer não só 
para a diminuição do desemprego COmo 
fi;ambém para a maior estabilidade dos tra­
balhadores nas empresas. 

Passo agora à análise dos artigos do pro­
je,to. 

Art. 1.0 Escolheu-se a empresa, estatal ou 
privada, constituída sob ,a forma de so.cie­
dade anônima por ser mais fácil iniciar-se a 
regulamentação do comando ,constitucional 
por esse tipo de empresa. ~ que a Lei 
nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pro.­
curando premiar adequadamente o capital, 
estabeleceu normas que podem perfeitamen­
te ser utilizadas para a dis>tribuição do lucro. 
E, ao escolher as sociedades anônimas, o 
projeto declara, enfaticamente, que suas dis­
posições atingem também as empresas es­
tatais. Nesse particular, aliás, o Governo 
deveria ser o primeiro a dar o ex,emplo. 

Conceituou-se o ·empregado tal como O de­
clara a Consolidação das Leis do Trabalho a 
fim de evitar dúvidas. 

Art. 2.° A definição de lucro obedece aos 
mesmos parâmetros contidos na legislação 
do imposto sobJ.1e a renda, o que não vai 
exigir dessas empr·esas contabilização' pa­
ralela. A única modificação, plenamente 
aceitável, é que não se debite ao empre­
gllido '8: mora no pagamento desse imposto 
ou seu errado recolhimento. l!: fato notório 
que alguns poucos empresários preferem 
pagar impostos com atraso enquanto têm 
seu capi.tal empl'egado em operações fi­
nanceiras mais rentáveis do que os acrés­
cimos. Para se evitar esse tipo de fraude, 
o projeto pretende excluir as multas e cor- ' 
r:eções desses impostos para fins de avalia­
ção do lucro. Por outro lado, a fim de evitar 
distribuições de lucros ficticios (os assim 
denominados lucros contábeis) são descon­
sideradas as valorizações do investimento 
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bem como os aumentos do valor do ativo 
decorrentes de correção monetária ou de 
reavaliações, embora legalmente admitidas. 

No mesmo sentido, para evitar a fraude 
contábil, disciplinou-se a; distribuição de 
lucro nas empresas pertencentes aos con­
glomerados econômicos ou financeiros, o 
que é assunto de grande justiça social e 
fiscal. 

Art. 3.° A exemplo do que ocorre com 
as ações das sociedades anônimas, é fixado 
o mesmo percentual de vinte e cinco por 
cento para a distribuição de lucro. Assim, 
de um total de lucro de cem por cento, os 
acionistas (capital) recebem vinte e cinco 
por cento, os empregados (força de traba­
lho) outros vinte e cinco por cento e sobram 
ainda cinqüenta .por cento às empresas 

, para capitalização e desenvolvimento. 

Art. 4.° Disciplina-se a forma de pa­
gamento da participação no lucro, fixando-a 
em três meses da data do encerramento 
do balanço do exercício, especificando-se 
que ele se dará na exata proporção dos sa­
lários percebidos por cada um durante o 
mesmo exercício. Pareceu-me a posição 
mais tranqüila, sem requerer muitos cál­
culos e sem cometer maiores injustiças. 
Para evitar atrasos motivados por outras 
razões que não a disponibilidade financeira, 
o projeto estabelece multa e correção mo­
netwa sem o que esse pagamento perderia 
sua ,razão de ser. 

Art. 5.° Por uma questão elementar de 
justiça, assegura-se o pagamento a quem 
tenha trabalhado por períOdo igualou su­
perior a noventa dias. É que, a se estabe­
lecer prazo mais exíguo, ficaria difícil ve­
rificar-se se realmente esse empregado con­
tribuiu para o lucro da empresa pois não 
chegou a se integrar perfeitamente nela. 

Para evitar injustificados protecionismos, 
o projeto veda a acumulação de distribui­
ção de lucros a título de participação na 
administração da sociedade e por vínculo 
empregatício com a mesma. 

Art. 6.° Para não onerar, injustifica­
velmente, a responsabilidade trabalhista 
das empresas, o projeto meridianamente 
exclui a possibilidade de se considerar como 
agregada ao salã,rio a distribuição reali­
zada. Outrossim, não permite que sobre ela 
incidam impostos. taxas ou contribuições 
previdenciárias. Apenas permite a incidên­
cia de imposto dé renda, retido na fonte, 
em percentual idêntico ao que grava a dis­
tribuição de dividendos. 

Art. 7.° Esse ar,tigo cuida da divulgação 
do balanço, da conta de lucros e perdas e 

do demonstrativo das contas efetuadas para 
a distribuição dos lucros. 

Art. 8.° lPara que não haja interferên­
cia interna, cruberá ao sindicato (tanto de 
empregados quanto de empregadores) fisca­
lizar a distribuição do lucro pela empresa 
assim como impugná-la, qua;ndo for o caso. 
A atuação do sindicato é forma adequada 
para, inclusive, resguardar e aumentar a 
força dos próprios trabalhadores. 

Art. 9.° Esse artigo cuida da hipótese 
em que não haja lucro no exercício. Não é 
episódio comum haver prejuízo. As empre­
sq.s são constituídas pa;ra terem lucro. Por­
tanto, apenas como exceção, darão elas pre­
juízo. 

Art. 10. Na mesma linha do raciocínia 
desenvolvido no artigo anterior, temos dW' 
considerar a hipótese de a empresa apre­
sentar prejuízo em seu balanço. Será mo­
mento especial, mas, exatamente em fun­
ção dessa excepcionalidade, deve o empre­
gado oferecer a contra,partida ao empre­
gador. Por isso mesmo, cuida-se de nego­
ciar a redução da jornada de trabalho e a 
correspondente redução salarial. 

Os lideres sindicais e empresariais da 
nova geração entendem, cada vez mais, 
que é necessário negociar, que é necessário 
transigir, que é necessário cooperar, que é 
necessário dividir responsaJbilidades e resul­
tados. Entendem que uma negociação n ão 
pode, nem deve ser, um diálogo de surdos, 
onde uma parte tudo exige e a outra tudo 
nega. Negociação é troc'a recíproca de obri­
gações e vantagens. Quando apenas uma 
das partes se beneficia, não está havendo 
negociação : está havendo exploração de 
parte de um dos pa:rceiros. 

Art. 11. É necessário configurar a situa­
ção de crise, mediante a qual haveria a ne­
gociação referida no artigo anterior. O prolA, 
jeto prevê, expr,essamente, duas hipótese~ 
bastante razoáveis. Mas prevê, ainda, q,ue 
outras possam ,extstir que demandem a ca­
racterização de .crise. Por isso mesmo, e 
para tornar mais dinâmica as disposições 
da lei, não se cuidou de fazer extenso rol 
de situações. A ocasião demonstrará a ur­
gênCia de cada situação. 

Art. 12. A justiça, em nosso Pais, por 
questões que não convém sejam agora abor­
dadas, é notoriamente lenta. E a declara­
ção da situação de crise e a negociação 
para superá-la não podem esperar. Por isso 
mesmo, o projeto apela para o juízo arbitral 
extrajudicial, cujo laudo terá ef,eitos ime­
diatos. Trata-se de sistemática perfeita­
mente válida e que responderá, prontamen­
te, às necessidades das partes envolvidas. 

• 
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Art. 13. A distribuição de lucro é assun­
to específico, não podendo ser confundido 
com bonificações ou gratificações. 

Art. 14. Parece-me perfeitamente válidO 
que o Governo (que também sairá ganhan­
do com a distribuição de lucros, dada a 
tranqüilidllide que reinará no meio ope­
rário, além de evitar o aumento do nÚme.ro 
de desempregados) dê 'a sua contribuição, 
mediante o desconto de vinte por c·ento, no 
imposto de renda devidO pela empresa, do 
total efetivamente pago aos empregados a 
título de distribuição de lucros. 

Cumpre acentuar, ainda que se trata de 
uma isenção tributária, cuj a inici'ativa cabe 
perfeitamente ao parlamentar. Nesse sen­
tido os constantes pronunciamentos do Se-
~a,dO Federal, alguns pronunciamentos des­

Casa e os acerta,dos comentários de 
anoel Gongalves Ferreira Filho (opus ci­

tada, pág. 303) e de Geraldo Ataliba (o 
Decreto-lei na Constituição de 1967, LTR, 
1967, págs. 65/66» . 

• 

Art. 15. Nada mais justo que a Justiça 
do Trabalho aprecie as questões quanto à 
distribuição dos lucros a que ele será de­
corrente, t ambém, da forga de trabalho 
utilizada par-a a sua obtenção. 

Art. 16. O prazo de noventa dias pa­
receu-me razoável para as empresas adap­
tarem seus estatutos às disposições desta 
lei. , 

Art. 17. A semelhança de direitos tra­
balhistas. nada mais oportuno que se esta­
beleça o prazo prescricional de dois anos 
para a reparação de qualquer 'ato infrin­
gente de dispOSitivo legal relativamente à 
distribuição de lucros. 

Art. 18. O Programa de Integração So­
cial - PIS é uma tentativa tímida pa.ra a 
participação nos lucros. Já que a empresa 
está, efetivamente. aistribuindo o lucro ob-

, tido com os seus empregados não h á ra zão 
~ara que ela continue contribuindo para o 

PIS. 
Estas considerações precisavam ser fei­

tas a fim de que os nobr,es colegas conhe­
cessem os motivos que me fizeram apresen­
tar este projeto de lei. A fórmula pode não 
ser perfeita. Mas, tenho a certeza de que , 
ao longo da tramitação legislativa, a idéia 
sairá substancialmente enriqueCida, de­
monstrando ao País que o Congresso Na­
cional, graças 'ao esforço conjunto de seus 
membros, soube dar efetiva resposta !liO 
desafio que, há anos, lhe tem sido imposto 
relativament'e à to.rmentosa questão da 
participação nos lucros das empresas por 
parte dos empregados. 

Sala das Sessões, - Celso Saboia. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 

COMISS()ES PERMANENTES 

LEI COMPLEMENTAR N° 7, 
DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 
Institui o Programa. de Integração 

Social, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e €u sanciono a seguinte Lei Comple­
mentar: 

Art. 1.0 É instituído, na forma prevista 
nesta Lei, o Programa de Integração Social, 
destinado a promover a integração do em­
pregado na vida e no desenvolvimento das 
empresa8. 

§ 1.0 Para os fins desta Lei, entende-se 
por empresa a pessoa jurídica, nos termos 
da legislação do Imposto de Renda, e por 
empregado todo aquele assim definido pela 
legislação trabalhista. 

§ 2.° A participação dos trabalhadores 
avulsos, assim definidos os que prestam ser­
vigos a diversas empresas, sem relação, em­
pregatíciOS, no Programa de Integração So­
cial, far-se-á nos termos do Regulamento a 
ser baixado, de acordo com o artigo 11 desta 
Lei. 

Art. 2.° O Programa de que trata o ar.ti­
go anterior será executado mediante Fundo 
de Participação, constituído por depósitos 
efetua,dos pelasempresa,s na Caixa Econô­
mica Federal. 

Parágrafo único. A Caix'a Econômica 
Federal poderá celebrar convênios com es­
tabelecimentos da ,rede bancária nacional, 
para o fim de receber Os depósitos a que 
se refere este a,rtigo. 

Art. 3.° O Fundo de Participação será 
constituído por duas pa.rcela,s: 

a ) a primeira, mediante dedução do Im­
posto de Renda devido, na forma estabele­
cida no § 1.0, deste artigo, processando-se o 
seu recolhimento !liO Fundo juntamente com 
o pagamento do Imposto de Renda; 

b) a segunda, com recursos próprios das 
empresas, calculados com base no fatura­
mento, como segue: 

1) no exercício de 1971, 0,15%; 
2) no exercício de 1972, 0,25%; 
3) no exercício de, 1973, 0,40% ; 
4) no exercício de 1974 e subseqüentes, 

0;50%. 
§ 1.0 A dedução a que se refere a alínea 

a deste artigo será, feita sem prejuízo do 
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direito de utlllzação dos incentivos fiscais 
previstos na legislação em vigor e calculada 
com base no valor do Imposto de Renda 
devido, nas seguintes proporções: 

a) no exercício de 1971, 2%; 

b) no exercício de 13972, 3% ; 

c) no exercício de 1973 e subseqüentes, 
5%. 

§ 2.° As instituições financeiras, socieda­
des seguradoras e outras empresas que não 
realizam operações de vendas de mercado­
rias, participarão do Programa de Integra­
ção Social com uma contribuição ao Fundo 
de Participação de recursos próprios de va­
lor idêntico do que for apurado na forma 
do parágrafo anterior. 

§ 3.° As empresas que a título de incen­
tivos fiscais estejam isentas, ou venham a 
ser isentadas, do pagamento do Imposto de 
Renda, contribui['ão para o Fundo de Par­
ticLpação, na base de cá1culo como se aque­
le tributo fosse devido, obedec1dasas per­
centagens previstas neste artigo. 

.......... ............................. 
PARECER !DA COMISSAO 

DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
O Projeto n .O 927/83 está cristalizado em 

21 ~rtigos bem dispostos e trata de maneira 
inteligente e justa, a meu ver, do direito 
reconhecido aos empr,egados pela Consti­
tuição Federal (16,5, V). 

Determina que as empresas privadas ou 
estatais, quando apresentem a forma de so­
ciedade anônima, reconheçam aos seus em­
pregados participação em seu lucro (art. 
1.°). Esclarece ser empregado o assim con­
ceituado pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (parágrafo 1.°). ' 

Estabelece considerar lucro, a ser distri­
buído aos empregados, o valor tributado pe­
la legislação do imposto sobre a renda (art. 
2.°). No parágrafo 1.0 do 2.° artigo é es,ta­
belecido não ser considerado lucro a valo­
rização do investimento nem as quantias 
correspondentes ao aumento do valor do 
ativo, decorrentes de correção monetária ou 
de reavaliações legalmente admitidas. Pro­
cura o projeto com esta fórmula evitar in­
justiça à empresa que se prepara na con­
quista de maiores lucros e, evidentemente, 
dar maiores vantagens ao seu empregado . 
No 2.° parágrafo do artigo sob comentário 
há o cuidado de se regrar: "o lucro de em­
presas pertencentes a grupos ou conglome­
radoseconômicos ou financeiros será apu-

. , 

rado através de balanço geral consolidado 
do exercício das diversas empresas que os 
integram". 

Fixa o projeto em seu artigo 3.° o míni-
mo de uma parcela de 25% do lucro apu­
rado na forma do disposto em seu corpo. 
Essa, partiCipação será paga de uma só vez, 
"no prazo máximo de três meses da data do 
encerramento do balanço do exercício e na 
exata proporção dos salários percebidos por 
cada um durante o mesmo eJeercício" , Arti-
go 4,0 Penaliza a empresa com multa de 
dez por cento do valor não distribuido (pa­
rágrafo único desse artigo), Segundo o pro­
jeto a participação no lucro será direito do 
empregado que haj a trabalhado mais de 
noventa dias no exercício a que os lucros 
distribuídos disserem respeito (art. 5.°). ~ 

Havendo término ou suspensão do tra­
balho, sem justa causa, a participação nos -
lucros é assegurada ao empregado (pará­
grafo 1.0 do artigo retrocitado) . O empre­
gado integrando a administração ,da em­
presa terá direito à opção entre a partici­
pação que porventura tenha. nesta quali­
dade e a estabelecida no projeto, não po­
dendo ser acumuladas (parágrafo 2.° do ar- . 
tigo 5-.°). A porcentagem da participação 
nos lucros não se agrega ao salário, com 
ele não se equiparandO. Apenas o imposto 
de renda poderá incidir sobre o montante • 
pago ao empregado a titulo de participação 
e essa incIdência será no mesmo percentual 
gravante da distribuição de dividendos (art. 
6.0 e seu parágrafo único). Para que os em­
pregadOS conheçam com facilidade seu di­
reloto à participação, ficará a empresa obri­
gada a dar publicidade, em lugares visíveis 
e de fácil acesso aos serviçais da cópia' 
do balanço, da conta de lucros e perdas bem 
como do demonstrativo de cálculo do lucro. 
(Do demonstrativo devem constar os cál­
culos realizados para encontrar o valor da .. 
participa!}ão, espeCialmente: o montante re-.. 
lativo ao lucro tributável; o total do im­
posto de renda devido; a participação a ser 
distribuída aos empregados (artigo 7.° e 
seu parágrafo único) . No projeto se prevê 
o direi'to aos sindicatos tanto dos emprega-
dos quanto dos empregadores, de fiscalizar 
a distribuição de lucros pela ,empresa, bem 
como impugná-la (artigo 8.°). 

Se em um exercício não houver lucro, de 
forma comprovada, ao empregado não ca­
berá o direito de pleitear sua. compensação 
em eXiercicio no qual houver lucro (artigo 
9.°) . A empresa poderá negociar a redução 
de jornada de trabalho e a correspondente 
redução salarial, negociação a realizar-se 

. com a interveniência do órgão representa-
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tivo dos empregados, se existente, e dos sin­
dicatos da categoria em períodos de crise 
configurada pela apuração de prejuizos su­
periores a 30% do patrimônio líquidOo da 
empresa, durante um único exercício ou em 
três exercícios consecutivos ou acúmulo de 
estoques ou redução de volume físico de 
vendas a preços equivalentes ao da concor­
rência 'de montante superiora trinta por 
cento da: produção atingida no eJrercício 
anterior . Outras ocorrências que afetem se­
riamente a empresa também serão configu­
radoras de crise. (Artigo lO, 11 e seu pará­
grafo único) . Em caso de impasse com re­
ferência ao estabelecido nos artigos 10 e 11, 
a controvérsia será resolvida através de juí­
zo arbitral prejudicial (art. 12). Gratifi­
cação ou comissão voluntariamente ' paga .aa empresa não a livra da distribuição do 
"'ro nem pode ser abatida da mesma (ar­

tigo 13). Sustenta o projeto em seu artigo 
14 ser, do valor total da distribuição de lu­
cros, dedutível do imposto sobre a renda, 
devido pela empresa, per'centual equiva­
lente a vinte por cento. 

Será cOIllJ)etente para dirimir as querelas 
surgidas em face das disposições da lei que 
'Se quer transformar deste proj eto ,a justiça 

~ do TÍ"abalho (art. 15). As empresas terão 
o prazo de 90 dias, contados da publicação 
da lei, p'ara: adaptarem seus estatutos a,os 
'dispositivos contidos na norma que dispõe 
a respeito da participação do empregado 
nos lucros da empresa (art. 16). Haverá 
prescrição dOo direito de pleitear reparação 
de qualquer ato infringente de dispositivó 
desta lei (art. 17), Fica:rá a empr,esa, com 
a distribuição de lucro, livre da contribui­
ção ao PIS. O EJreCutivOo deve'rá regula­
mentar a lei de distrbuiçãOo de lucro no pra­
zo de 90 dias a contar da sua publicaçãO 
(art. 190). e Considerações 

Vive-se momento em que a soçiedade 
passa a perceber a necessidade imperiosa 
de que, as classes sociais, as mais diversas, 
tenham as mesmas oportunidades. Admito 
sejam os seres humanos, entre si, uns mais 
inteligentes convivem com super-ricos, e na­
que outros. Enfim, estas são características 
naturais. Mas viver ,em um mundo onde , . 
miseráveis convivem com super 1'1COS, ,e na-
da se promover para que essa desigualdade 
seja minorada caracteriza insensibilidade e 
desumanidade. O universo é dirigido por . 
leis físicas perfeitas; os movimentos dos 
componentes do retrato do mundo se situam 
dentro do que adjetivamos como perfeição . 
Por que, então, se a natureza é harmônica, 
o ser humano se afasta dess'e modelo, fe-

cha os olhos ao que deve ser nosso para­
digma? , 

Fundado nessas sucintas, mas, conside­
derações verdadeiras e j'ustas, não posso 
deixar de aplaudir o Projeto n.O 927/83, sob 
minha análise, porque ele vem em. socorro 
dos empregados das empresas estataIS e par­
ticulares que apresentem a forma de so­
ciedades: por 'ações. Segundo o artigo ~8, 
parágrafO 4.°, do Regimento Interno da Ca­
mara dos Deputados, a Comissão de Justiça 
compete opinar sobre ... 

"b - direitos políticos da pessoa huma­
na e garantias constitucionais." 

Ora: a Constituição Federal assegura aos 
trabalhadores : 

"Art. 165. . ... . ... . .. ...........•... 

V - integração na vida e no desen­
volvimento da empr,esa com participa­
ção nos lucros e, excepcionalmente, na 
gestão, segundo for estabelecido." 

Relapsos seriam os representan~s dOo po­
vo no Parlamento Brasileiro se deixassem 
de vOotar com a máxima urgência, a regu­
iamentação desse direito que surde não só 
de um princípio de justiça, mas, també~, 
da própria Constituição, obra da criaçao 
humana. Deixar 00 artigo, constitucional 
concebido com o propósito de proteger a 
pessoa apenas para enfeitar a Carta Magna 
e não fazê-IOo funcionar será crime de omis­
são contrário aos interesses da maioria es- ' 
magadora e empobrecida da famíUa desta 
Nação. 

11 - Voto do Relator 
Frente ao r'elatórlo e considerações por 

mim expedidas, voto, recomendand? aos 
meus hon.rados e dignos pares, consIderar 
o PrOojeto n,O 927/83, 00 qual estende os lu­
cros das ,empresas mencionadas aos seus 
serviçais, Constitucional, Jurídi,co, lavrado 
em boa técnica Legislativa e, ainda justo, em 
seu mérito. 

Sala das Sessões, 17 de agosto de 1983. -
Plínio Martins, Relator. 

l U - Parecer da Comi são 

A Comissão de Constituição e Ju tiça, em 
reunião de sua Turma "B" realizada hoje, 
opinou unanimemente, pela constitucionali­
dade, juridicidade, técnica legis~ativa e, no 
mérito, pela aprovação do ProJeto de Lei 
n ,O '927/83, nos t ermos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados : Bonifácio de Andrada, Presidente ; 
Leorne Belém, Vice-Presidente ; ~oão Divi-

I 
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no, Júlio Martins, VaI mor Giavarina, Plínio 
Martins, Jorge Medauar, Aluízio Campos, 
Ernani Satyro, NiI.<;on Gibson, Gerson Pe­
res, Ademir Andrade, José Genoino, Mário 
Assad, iRoberto Freire, Raimundo Leite, João 
Gilberto. Jorge Carone, Egídio Ferreka Li­
ma, Gastone Righi, Theodoro Mendes e José 
Tavares. 

Sala da Comissão, 17 de agosto de 1983. 
- Bonifácio de Andrada, Presidente - Plí­
nio Martins, Relator. 

. PARECER DA COMISSAO DE TRABALH~ 
E LEGISLAÇAO SOCIAL 

I - Relatório 
O nobre Deputado Celso Sabóia, através 

do Projeto de Lei n.Q 927, de 1983, ora exa­
minado, objetiva tornar o empregado par­
tícipe obrigatório no lucro das empresas pri~ 
vadas ou estatais, desde que S.1\. 

A proposição contém 21 artigos, discipli­
nando a matéria de forma clara e inteli­
gente. Sua fundamentação principal é ' a 
urgente necessidade de dar início ao cum­
primento do preceito contido no art. 165, V. 
da Consti.tuição em vigor. 

O artigo inicial da proposição estabelece 
que o empregado de empresa privada ou 
estatal, constituída ,mb a forma de S.A" 
participará de seus lucros. Não são todos 
os empregados que participarão dos lucros 
das empresas. Somente os empregados das 
sociedade anônimas. , 

Alega o nobr·e autor que e-scolheu a so­
ciedade anônima por se pres tar mai.s fa­
cilmente à regulamentação do preceito cons­
titucional , o que não ocone com os de-mais 
tipos de empresa. 

No art. 2.° da proposição, dá seu conceito 
de lucro, definindo-o como aquele tributado 
no imposto de renda, e do conceito excluindo 
a valorização do investimento e as quantias 
decorrentes do aumento do valor do ativo. 
Estabelece, ainda, que o lucro de empresas 
pertencentes a grupo,; ou conglomerados 
econômicos ou financeiros deverá ser apu­
rado através do balanço geral consolidado 
do exercício. 

Fixa, no art. 3.°, que do lucro apurado 
um mínimo de 25 % dev,e ser distribuído aos 
empr-egados, e pago de uma só vez, três 
meses. no máximo. após o encerramento do 
balanço (art. 4.°), sob pena de multa igual 
a 10% do valor não distribuído, tudo acres­
cido de correção monetária. 

No art. 5.0 assegura o direito à partici­
pação no lucro de empregado que tenha, no 
exercício, ~icado à disposição do emprega-

dor por mais de 90 dias não tenha sido 
despedido ou dispensado por justa causa; e 
não permitindo a ácumulação da partici­
pação nos lucros como empregado e como 
membro da administração da empresa. 

Estabelece que o montante da participa­
ção nos lucros não se incorpora a.o salário 
e nem sofrerá a incidência de imposto, taxa 
ou oontribuição previdenciária, ,exclusão fei­
ta do imposto de renda (art. 6.°). 

Obriga a e'mpresa a fixar, em lugar visí­
vel e de fácil acesso, cópia do balanÇ(>, da 
conta de lucros e perdas e demonstrativo do 
lucro a distribuir entre os empregados (ar­
tigo 7.°), outorgando ao sindicato da cate­
goria o direito de fiscalização e de impug­
nação (art. 8.°) . 

Não permite a compensação de lucro na 
distribuído num exercício por outro q7f'l"" 
30reSe!lte resultados positivos (art. 9.°) , e 
assegura às empresas o direito de negociar 
com seus empr·egados a redução da jornada 
de trabalho, em períOdO de crise, com a COn­
s.eqüente redução salarial (art. 10), além de 
of·erecer o conc·eito de crise (art. 11). 

No art. 12 dispõe que havendo imt)asse 
na negociação da redução da jornada de' 
trabalho, deverá o mesmo ser solucionado 
através de juízo arbitral extrajudicial. 

Veda às empresas o desconto, na distri- , 
buição do lucro, de eventuais gratificações 
ou comi,ssões pagas voluntariamente pelas 
mesmas aos empregados (art . .13). 

Os demals dispositivos versam sobre as 
questões fiscais e trabalhistas que derivam 
da at)licação e interpretação da lei. 

A Justificação oferecida pelo ilustre autor 
do projeto, é longa e, outrossim, clara e 
inteligente, e permite, ao seu leitor atento, 
perceber quão justa é a proposição em 
-exame. a. 

A douta Comissão de Constituição e J~ 
1i.tça desta Casa, examinando o Projeto de 
Lei houve por bem declará-lo constitucio­
nal, jurídico e de boa técnica legislativa, 
acolhendo o voto do relator que, estribado 
em dispOSitivo regimental, manifestou-se 
enfaticamente pela 8Jprovação da propo­
sição. 

Este o Relatório. 

11 - Voto do Relator 

Dispõe o inciso V do art. 165 de nossa 
Consti tuição vigente que: 

"Al1:. 165. 
V - integração na vida e no desen­

volvimento da empresa com t)articipa-

• 
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. ção nos lucros e, excepcionalmente, na 
gestão , segundo for estabelecido." 

O referido preceito, conquista do 1egisla­
dor e consti·tuinte de 1946, permanece até 
hoje como l'etTa morta>, sem qualquer ini­
ciativá para ,regulamentá-la. 

Passados mais de 37 ·anos,as 'empresas 
continuam a .pagllllr a. ~eus ·empregados os 
parcos saláriosconhecLdos, aufedndo, a 
maioria d·elas, lucros 'exorbitantes. . 

O Governo, dominado pelos gra"ndes em­
pr,esários, muiltos deles :encastelados em pos­
tos de mando, preocupa-se em arrochar, 
através de medi,das iníquas, os ganhos já 
reduzidos da classe trabalhadora. 

Urge pôr cobro ~ essa situação, discipli­
Ando doe vez a regra constitucional, atra­
.. de medida legislativa adequada como 

a que ,estamos e~aminando. 
Realmente, o Projteto de Lei n.o 927, de 

1983, honra seu autor. Seu trabalho foi mui­
to bem elaborado, minucioso, prevendo as di­
versas hipóteses que o .trabalho poderia en­
sejar, ,e resolvendo-Ias através de precei­
tos legais pertinentes e bem 'elaborados. 
- O ,país atravessa a pior crise de sua his­
tória, fruto da "prepotênCia, do al'bítrio, da 
malversação da ,cois'a pública, de projetos 
far,aônicos, da pressupos,ta ' inf,alibilidade 

. dos detentores do poder. Sofre sua popu-
lação obreira e disciplLnada aconseqüên­
cia danosa dessa crise, empobrecendo-se 
cada vez mais, sacrific.ada por uma polí­
tica salarial arrochante e injusta. 

Enquanto isso, .a.s emp.resas, priv,adas ou 
estatais, as grandes empresas, os grandes 
conglomerados, rus mUltinacionais, auf'erem 
1 ucros desmedidos, engordando seus co­
fres ou os das matrizes no eXlterior. 

Ora, se temos o preceito constitucional 
Ale a&egura aos empregados a participação 
~ lucro das empresas, necesário se 'torna 

a medida legislativa adequada que disci­
pline de vez a matéria.. 

O ideal sieria obrigar todas as empresas, 
e não só as sociedades anônimas, a distri­
buir seus lucros. Seria mais justo. 

Concordamos com o nobre autor da pro­
posião quando diz que "escolheu-se a em­
presa, estatal ou privada, constituída sob 
a forma de sociedade ,anônima, por ser 
mais fácil iniciar-se a negulamentação do 
comando ,const]tucional por esse tipo de 
empresa. É que a Lei n.O 6.404, de 15 de de­
zembro de 1976, procura.ndo premia'r ooe­
qUadamente o capital, estabeleceu normas 
que podem, perfeitamente, ser utilizadas 
para a distribuição do lucro". 

Damos r,azão ao autor. O importante é 
que o pr,imeiro passo sej-a d,ado. Disciplina­
da a distribuição 'do lucro das sociedrudes, 
anônimas, ,esttatais ou privadas, aos seus 
empregados, mais fácil se torna fazer o 
mesmo com os demais tipos de empresa. 

Face ao exposto, opinamos pela aprova­
ção do ,Projoeto de Lei n.o 927" de 1983. 

É nosso voto. 

Sala da Comissão, 
Francisco Amaral. 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão d,e Trabalho e Legislação So­
cial, em reunião ordinária de sua Turma 
"A", realizada em 23-5-84, opinou, unani­

, me mente, pe1a aprov,ação do Projeto de Lei 
n.O 927/83, nos termos do parecer do Re­
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Luiz Dulei , Presidente ; Francisco 
Amaral, Relator; Edme Tavares, Osmar, 
Leitão, Fernando Bastoo, Aurélio Peres, Luiz 
Henrique, Mário de Oliveira, Nelson Wede­
kin, Sebastião Ataíde, Floriceno Paixão, 
FernaIlido Cunha, Mádo Assad, Brabo de 
Garvalho, Nilson Gibson. 

Sala das Sessões, 23 de maio de 1984. -
Luiz Dulci, Presidente - Francisco Ama­
ral, Relrutor. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

I - Relatório 

Pelo Projeto de Lei n .O 927., de 1983, o 
ilustre Deputado Celso Saboia. pretende seja 
iniciada, a partir das sociedades llinônimas, 
a ruplicação do preceito constitucional, con­
sagrado pelas diversas Constituiçõ~s des­
te País, a contar da de 1946, segundo o qual 
cllibe aos empregados ,participação nos lu­
cros d,a ' empresas às quais prestam sua 
colaboração. 

O Deputado centra sua argumentação no 
fato d,e que OS nossos governantes, quando 
se dispuseram a dar ao capital uma remu­
ner.ação justa, capaz de estimulá-lo a con­
tribuir para a capitalização de nossas em­
presas, não encontrou maiores dificulda­
des. 

Elaborou-se a Lei n.o 6.404, de 15 de de­
zembro de 1976, que em seu art. 202 § 2.° 
determina sejam destinados à distribuição 
de dividendos aos acionistas não menos do 
que 25% (vinte cinco por cento) dos lu­
cros líquidOS de cada exercício calculados 
de forma que estabelece. 

J 
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LembrandO' que capital e tmbalho não são 
forças antagônicas mas complementares, 
propõe o Deput!lido que se dê ao trabalho 
tratamento idêntico, isto é, se destine à 
parlicipação dos empreg!lidos não menos de 
25% (vinte e cincó por cen~o) dos lucros 
das socied!lides anônimas às quais prestam 
a concurso do seu trabalho. 

Justifica a opção pelas sociedades anôni­
mas, que hoje r-espondem por ponderável 
parcela de nossa produção 'e empregam um 
grande número de trabalhadores, para que 
através dela seja iniciado o cumprimento 
do preceito constitucional, por ter tido ne­
las início processo de participação dos acio­
nistas, em níveis mínimos fixados por lei, 
nos lucros auferidos em cada exercício. Afir­
ma, ainda, que a complexid!lide do assunto 
impede a sua aplicação, num primeiro mo­
mento, ao universo das ,empresas e que a 
experiência colhida pela sua aplicação às 
socied,ades por ações permitirá a sua exten­
são paulatina aos demais 'tipos de socie­
dades comerciais. 

Examinando o projeto ·de lei em causa, a 
Comissão de ConsUtuição e Justiça mani­
festou-se pela sua constitucionalidade, ju­
r-idicid!lide e boa técnica legislativa -e ou­
vi-da a Comissão de Trabalho e LegiSla­
ção Social, concluiu ela por sua aprovação. 

11 - Voto do Relator 
procura o Deputado Celso Saboia, atra­

vés deste projeto de lei, regulamentar o 
disposto no inciso V do !!-rt. 165 ~a Cons­
tituição em vigor, cujo teor é o seguinte: 

"Art. 165. . .. . .......... .. .... . ... . . 
V - integração na vida e no desen­

volvimento da empresa com participa­
ção noo lucros e, excepcionalmente, na 
gestão, segundo for estabelecido." 

Este preceito legal, que se repete em nos­
sas constituições, desde a de 1946, não foi 
!lité agoI\a regulam-ent!lido, 'a despeito de vá­
rios projetos neste sentido, apresent!lidos ao 
Congresso Nacional com esse objetivo. Para 
isto tem concorrido, como bem ressalta o 
autor não só a dificuldades de se estabele­
cer regras abrangentes, aplicáveis à tota­
lidade das empresas, dada a dive'rsidade de 
escala, estrutura e resul'tados de cada uma 
delas, como à resistência dos empresárioo 
que não se dispuseram a admitir a parti­
cipação dos empregllidos nos lucros, pois que 
nenhum dos projetos '!!interiormente apre­
sentados disciplinava -a forma' pela qual po­
deriam compensar-se no caso de ocorrência 
de prejuízoo. 

É neste ponto que o projeto de lei. do ilus­
tre Deputado Celso Sabóia inova e apre-

senta uma fórmula capaz de dar respost;a 
às objeções que se se faziam até aqui, à r-e­
gulamentação da matéria. De um lado li­
mita a obrigação de dar participação aos 
empregados nos lucros, inicialmente, às em­
presas constituidas sob a forma de sO'Cie­
dades por ações, que já distribuem um per­
centual obrigatório de seus lucros aos acio­
nistas detentores de parcelas do capÍl:a1. De 
outro lado impõe aos trabalhadores a obri­
gação de colaborar para a estabilidade da 
empresa, em épocas de crise, quando, as­
sistidos pelas lideranças sindicais, poderão 
negociar redução de horários de trabalho 
e de proventos, como forma de manter a 
estabilidade da -empresa e a sua própria es­
tabilidade nos empregos, numa espéCie de 
&eguro desemprego, muito útil num país q!t 
não possui instituições que assegurem 
trabalhadores sua sobrevivência quan 
dispensados de seus empregos. 

Considerando que a maioria das empre­
sas estatais já concedem aos seus empre­
gados pal1ticipação nos lucros, em percen­
tuais superiores ao mínimo estabelecido 
neste projeto de lei, não terá ele qualquer 
repercussão desfavorável no âmbito das fi­
nanças públicas. 

No entanto, o ilustre Deputado subscritor 
do projeto esposa uma tese oom a qual, data 
venia, não podemos concordar, qual seja' 
a de não oonsiderar como lucro as valoriza­
ções nem as quantias correspondentes ao 
aumento do valor do ativo decorrentes de 
correção monetária ou de -reavaliações le­
galmente admitidas. 

Ora;, parte destas variações contábeis do 
ativo por força de lei, não transitam pelas 
CC'Iltas de resULtado, sendo pois desneces­
sária sua menção; outl1as,como a cOrJ:eção 
monetária, podem constituir itens da re­
ceita ou da despesa da empresa, influin<A. 
nos resultados tanto p!lira pagamento ~ 
imposto de renda como para distribuição de 
dividendos a acionistas. Em vista disso, nos 
parece que aquilo que é lucro para os acio­
nistas e para o imposto de renda, deve ser 
considerado lucro também para efeito de 
par,ticipação de empreg!lidos, cumprindo pois 
alterar o art. 2.°, do projeto de lei sob exa­
me e seus parágrafos, a fim de corrigir esse 
tratamento discriminatório dos direÍltos dos 
trabalhadores. 

Pa.ra que os trllibalhadores não sejam ex­
clu~dos da participação nos lucros', quando 
deles se beneficiariam os acionistas e o fis­
co, propomos seja d!lida ao art. 2.° do pro­
jeto de lei sob exame nova redação, na for­
ma da emenda anexa, que esclarece, tam-

, 
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bém, o conceito de grupos, sistemas ou con­
glomerados de empresas e a forma de apu­
ração de lucros através de balanços COtl­
soUdados. 

Em razão do exposto, opinamos pela apro­
vação do projeto com a alteração do art. 
2.0 , nos termos da nossa emenda. 

Sala das Sessões, 2 d'e outubro de 1984. 
- Sérgio Cruz, Relator. 

EMENDA 
Dê-se ao art. 2.0 do projeto a seguinte 

redação: 
Art. 2.0 Considera-se lucro para os efei­

tos desta lei, o lucro líquido do exercido 
rupurado de acordo com a Lei n.o 6.404, de 
.. de dezembro de 1976, antes da dedução 
~ participações de empregados e admi­

nistradores, e deduzido o valor do imposto 
sobre a renda. 

§ 1.0 O lucro de empresas pertencentes 
a ,grupos, sistemas ou conglomerados eco­
nômicos ou financeiros será apurado atra­
vés do balanço geral consoUdado do exer­
cício das diversas empresas que os inte­
gram, incluindo a participação minoritá-

• ria. 

§ 2.0 Consideram-se gr'upos, sistemas ou 
conglomerados econômicos ou financeiros o 

,conjunto de empresas que tenha re,laciona­
mento de controlador'a e ,controlada ou co­
ligada, COnforme definidas no art. 265 da 
Lei n.O {I . 404, de 1,5 de dezembro de .1976. 

§ 3.0 Pa'ra eLaboração das demonstrações 
consolidadas deverão ser obedecidas as nor­
mas sobre consolidação estabelecidas nos 
M1ts. 250 e 2,75 da JIlesma Lei n.o 6 .404, de 
15 de dezembro de 1976. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 1984. -
Sérgio Cruz. 

..a 111 - Parecer da Comissão . 

... A Comissão de Finanças, em reunião or­
dinária realizada no dia 4 de ou.tubro de 
1984, opinou, unanimemente, pela a!prova­
ção, com emenda, do Projeto de Lei n.o 927, 

de 1983, do Sr. Celso Sa.bóia, nos termos do 
parecer do Relator, Deputado Sérgio Cruz. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados: 
Luiz Leal, Presidente; Agnaldo Timóteo e 
Aécio de Borba, Vice-Presidentes; Fernan­
do Magalhães, Moysés Pimentel, José Car­
los F1agundes, Luiz Sef·a1r, Sér:gio Cruz, Wil" 
son Vaz, Luiz Baccarini, Angelo Magalhães, 
Renato Johnsson, Nelson do Carmo e Men­
donça Falcão. 

Sala da Comissão, 4 de outubro de 1984. -
Luiz Leal, Presidente - Sérgio Cruz, Re­
lator. 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO 
Dê-se ao art. 2.0 do projeto a seguinte 

redação: 
"Ar:t. 2.0 Considera-se lucro para os 

efeitos desta lei, o lucro líquidO do exer­
cício apurado de acordo com a Lei n.o 
6.404, de 15 de dezembro de 1.976, antes 
da dedução das participações de em­
pregados e administradores, e deduzido 
o valor do imposto sobre a renda. 

§ 1.0 O lucro de empresas pertencen­
tes a ,grupos, sistemas ou conglomera­
dos econômicos ou financeiros será 
apurado através do balanço geral con­
solidado do exercício das diversas em­
presas que os integram, incluindo a 
partIcipação minoritária. 

.§ 2.0 Consideram-se g,r:wpos, sistemas 
ou conglome'rados econômicos ou fi­
nanceiros o conjunto de empresas que 
tenha relacionamento de controladora 
e 'Controlada ou colig:ada, conforme de­
finidas noant. 265 da Lei n.o 6.404, de 
15 de dezembro de 1976. 

§ 3.0 Para elaboração das demons­
traçóesconsol1dadas de,verão ser obede­
cidas as normas /sobre consolidação es­
tabelecidas nos arts. 250 e 275 da mes­
ma Lei n .o 6.404, de 15 de dezembro de 
1976." 

Sala da Comissão, 4 de outubro de 1984. 
- Luiz Leal, Presld'ente - Sérgio Cruz, 
Rela'tor. 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

NQ 1.336, DE 1988 

(Do Sr. Jorge Arbage) 

Regulamenta a participação dos emprega­
dos nos lucros das empresas . 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n Q 927, de 
1983, nos t ermos do ar t . 71 , 
caput, combinado com o artigo 124, § 5Q do 

Regimento Interno.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . lQ É assegurada a participação dos emprega­
dos nos lucros das empresas . 

Ar t. 2Q 

te do lucro 
empregados. 

Será, no mínimo, de dez por cento, a par­
apurado, destinado à part i Cipação dos 

Art. 3 Q OS critérios de partiCipação nos lucros, 
serão objeto de regulamento a ser expedido pelo Presi­
dente da Repúbli ca, ouvi das as entidades máximas re­
presentativas das categor ias econômicas e profissio­
nais e levará em conta a assiduidade, a antigüidade e 
a produtividade dos trabalhadores. 

Art. 4Q Esta lei entrará em vigor na da de sua 
pUblicação. 

Art. 5Q Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

Justificação 

Desde a promulgação da Constituição democrática de 
1946 que vem sendo constituciona lmente assegurada, de 
modo claro e inequívoco, a participação dos empregados 
nos lucros das empresas, atualmente constante dos se­
guintes dispositivos: 

"Art. 7Q São direitos dos trabalhado­
res urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: 
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XI pa rticipação nos luc r os, ou re-
sultados, desvinculada da remune ração , e, 
excepcionamente , participação na gestão da 
empresa, conforme definido em lei." 

Em face, portanto, 
pode r constituinte que 
ção mais autêntica da 
gis l ador disciplinar 
procrastinação. 

dessa reiterada mani f estação do 
é, por sem dúvida, a manifesta­
soberania popular cumpre ao le­
a matéria sem delongas ou 

É o que faz o presente projeto. 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1988 . 
Deputado Jorge Arbage. 
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Defiro a tramitação conjunta, à ex ­
ceção dos Projetos de Lei n9 s 1 . 328/8 8 

CÂMARA DOS DEPUTADOS e 1.3.92Á88. ~:~3 . :.89.P 

~ ~, 

Presidente c 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados ------
Deputado PAES DE ANDRADE 

REQUEIRO, nos termos regimentais, que se j am ane 

xadas ao PL 6 . 245 / 85, de minha autoria, que "Dispõe sobre a pa!. 

ticipação do trabalhador no lucro da empresa", os seguintes pro 

jetos de lei, por tratarem de matéria análoga : 

PL 1.013 / 88 PL 1.058 / 88 

PL 1 . 090 / 88 PL 1 . 226 / 88 

PL 1.336 / 88 (G APENbO) 

PL 1.383 / 88 . 
-------

PL 1.634 / 89. PL 1.657 / 89 

PL '2.009 / 89 v PL 2.36 0/ 89' 

PL 2.38 1/ 89 . PL 2.382 / 89· 

PL 2 . 428 / 89 PL 2.624 / 89 '. 

PL 3. 498 / 89' PL 3.576 / 89 ' 

Sala das sessões, ~ e~05 

U V'fi) 
d~tubr o de 1. 989 

t' {I~ 
Deputad o VI CTO R FA CC I ONI 

GE R 20 .01 .0050.5 -(SET /85) 
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